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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1172, de 24 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Corumbataí do Sul a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
460/2013 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radíodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo -: PR; . 

2 - Portaria nº- 1.166, de 24 de novembro de 2010 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal- SP; 

3 - Portaria fiº- 1.171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria nº- 1.172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria nº- 1.176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria nº- 1.177, de 24 de novembro de 201 O - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria nº- 1.181, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria fiº- 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria nº- 1.184, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria nº-1.185, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria nº- 1.223, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

. 12 - Portaria nº- 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 
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13 - Portaria TIº- 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari -
RS; 

14 - Portaria nº- 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria nº- 1.233, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria nº- 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL -
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria nº- 1.314, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria nº- 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria nº- 1.373, de 22 de dezembro de 201 O - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; . 

20 - Portaria nº- 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria nº- 1.387, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria nº- 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria nº- 21, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria nº- 42, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; -

25 - Portaria TIº- 128, de 19 de maio de 2011 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - P A; 

26 - Portaria nº- 143, de 24 de lhaio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria nº- 146, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria nº- 148, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria nº- 156, de 24 de maio de 2011 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria nº- 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 
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31 - Portada nQ 170, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria nQ 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curve1ândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria nQ 179, de 6 de junho de 2011 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portada nQ 190, de 6 de junho de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria nQ 191, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária ''Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SP; 

36 - Portaria nQ 192, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portada nQ 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município -de Mata Grande - AL; 

38 - Portada nQ 202, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria nQ 234, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portada nQ 240, de 13 de junho de' 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de abr i 1 de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
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Brasília, 16 de junho de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Corumbataí do Sul, no Município de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do &11. 223, da Constituição e a 
Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.' ")' .. ' ", 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua ins,crição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, Gque se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.031080/2007, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N~ 1172 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º- e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.031.080/2007 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGTIN~ 1900 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 12. Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Corumbataí do Sul, com sede na Rua Guaranis, n 2. 201 - Centro, no município de 
Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art, 22. A entidade autorizada deverá operar .com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 24° 05' 48" S e longitude em 52° 07' 09" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 32. Este ato somente produzirá efeitos legais após .deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defi1'litivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42. Esta Portaria entra em vigor na data 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.031.080/07 

Art. 10 • 

Nome da Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico : 
de Corumbataí do Sul 

t Sede: Rua Guaranis - n.o 201- Centro 

Município: Corumbataí do Sul 

Estado: PR 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 24°05'48"~ e Longitude em 52°07'09"wl 

IFrequência: 87,9 l\1II~ 

I Número de Volumes: 01 ~ 

)ÁI\A.Á/LV" 

h')' j) 7 

Ism - Relatório Final- Processo na 53000.031.080/07 - Corumbataí do Sul/PR Página 7 de 7 
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ASSOCIAÇÃO COMUNlTARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE CORUMBATAÍDO SUL - PAl\hitNÃêRIO DAS COMUNIC.il.cÕeS 

ERA SrLIA • DF 

53000 031080/2001-96 

SE APAISC 

:3i l(l6.1'2001-O9 :03 

Exmo Sr, Ministro das Comunicações 

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, 
inscrita no CNPJ 08.826.218/0001-01, no Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída registrada, vem mui respeitosamente à digna presença de Va. EJél, 
nos tennos de que trata o item 3 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar seu 
interesse em ex:ecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo 
circulo de raio igual a 1 .Km, com centro localizado na rua Guarani nO 201 fundos, centro, 
nesta cidade de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, de coordenadas geográficas\ 240 l' 
6"S de Latitude e 240 13' 48" W de Longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante 
de sua estação (torre e antena). 

Solicita também a designação de canal para a prestação do s~rviço nos termos do artigo 12 
do regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 
03 de junho de 1998. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

SERViÇO PtJBUCO . 
M!NISTÉJ-ZIO D/,S COMINICAÇOES 

COM O emlGINAL 

Corumbataí do Sul- Pr 22 de Maio de 200~: ", 06' 
~ .• , I '\ 

.~~~~~~"" 
NEUSA MARIA DA SILVA FRANCO 

PRESIDENTE 
CPF 623030409-06 

Rua Guarani nO 201 Centro - Corumbatai do Sul, Estado do Paraná, CEP 86970.000 
Telef()ne 044'32771126 e~mail: franco@bit~n.com.br 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 
Sala 300 - Ala Oeste 

EP: 70044-900 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.031080/2007-96 

Localidade: Corumbataí do SulJ'Ple 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE DESENV. CULT. E ART. DE CORUMBATAÍ DO SUL 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOC. COMUNIT. DE DESENV. CULT. E ART. DE 

CORUMBATAÍ DO SUL, na localidade de Corumbataí do Sul no Estado do Rio Grande do Sul, 

apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de 

Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido ,de que seja providenciada a 

abertura do competente processo administrativo. 

Maria das Graças Batista do 
Chefe de Serviço 

Brasília, ~ de junho de 2007. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, c:9Z) de junho de 2007. 

g. SERViÇO PÚBLICO H:OERi\L 

W 
Mlr'llSTÉ~í~IO ~,A~, ,,' , i(m CONFE!-<E \JOIVi 'J 

'~'l1 ---"_.~~, .. -.,-

Sibe a Leandra Portella Matias' , 
Coordenadora 

mgbsIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, ~~ de agosto de 2007. 

À Senhora, 
NEUSA MARIA DA SILVA FRANCO 
Associação Comunitária de Desenv. Culto e Art. de Corumbataí do Sul 
Rua Guarani, 201 - Centro 
86970-000 - Corumbataí do Sul/PR 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento sob protocolo n° 53000.031080/07, encaminhado 
pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENV. CULT. ~ ART. DE CORUMBATAÍ 
DO SUL, na qual manifesta interesse para autorizaç.ão para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Corumbataí do Sul, no Estado do Paraná, 
informamos o que segue: . 

Diante da análise de seu requerimento, o Departamento de Outorga de Serviços 
constatou que as coordenadas geográficas informadas estão completamente incorretas, não 
sendo possível dar andamento ao seu requerimento de demonstração de interesse. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da impossibilidade de cadastramento do pedido, diante dos dados 
incompletos/incorretos da entidade. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBETO FRE~~~,,-,, 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

mgbs/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE CORUMBATAÍ DO SUL - PARANÁ 

Exmo Sr. Ministro das Comunicações 

~~11 N i BT ÊRiO D.u,::; C: OM tJ N i (:.~. ç: 15 E8 
8R.u.8fLLu. ~ DF 

5~~fjÜO 054257/2007 -22 

Assunto: Solicitação desarquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Protocolo nO' 5300.031080/07 
Enviamos coordenadas geográficas corretas, pedimos desculpas pelos dados incorretos. 

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, 
inscrita no CNPJ 08.826.218/0001-01, no Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída registrada, vem mui respeitosamente à digna presença de Va. E~, 
nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar seu 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo 
circulo de raio igual a 1 Krn, com centro localizado na rua Guarani n° 201 fundos, centro, 
nesta cidade de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, de coordenadas geográficas 24° 5' 
47.8" S (-24.096619°) de Latitude e 5r 7' 8.9" W (-52.119141°) de Longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre y antena) . 

. 7Lin I LI (0 ,I I 1'(;1': 
e;,bi~" > (I v . , ~ 

Solicita também a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do artigo 12 
do regulamento do Serviço de RRdiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 
03 de junho de 1998. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Corumbataí do Sul - Pr 1 7 de Setembro de 2007. 

~~~~~~ 
NEUSA MARIA DA SILVA FRANCO 

PRESIDENTE 
CPF 623030409-06 

Rua Guarani:p.° 201 Centro - Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, CEP 86970.000 
Telefone 044 32771126 e-mail: franco@bit-on.com.br 
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CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos lVIlnistérios, Bloco R, Anexo-B Sala 300-0 
70044-900 - Brasília-DF 

SERViÇO PUBLiCO FE::DE:Rf\L 
IVHNISn~f~IO DI\S 
CONFERE COM O OP!(3IN/\L 

Em. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAo ELETRÔNICA 0,9, q,d;Q} 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \l.IRif-' õ' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS - s 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° G 8 í--L /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 13 de novembro de 2007. 

À Senhora 
NEUSA MARIA DA SILVA FRANCO 
Associação Comunitária de Desenv. Cult. e Art. de Corumbaí do Sul 
Rua Guarani, 201 - Centro 
86970-000 - Corumbaí do Sul/PR 

Assunto: Confirmação de cadastro de demonstração de interesse para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária 

Senhora Representante, 

Em atenção ao seu novo requerimento sob o protocolo nO 53000.054257/2007-22, 
de demonstração de interesse para o Serviço de RadiodifusãO Comunitária enc!\Plinhado pela 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLV. CULTURAL E ARTíSTICO DE 
CORUMBAÍ DO SUL, na localidade de Corumbaí, no Estado do Paraná, informamos que seu 
requerimento foi cadastro sob o primeiro protocolo de n° 53000.031080/07. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indic,ad.a por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo ;esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido~ Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados irncialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou' retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 

mgbs/DOS/SSCElMC 

SERViÇO PÚBLICO FEDE~i\L 
MiNISTÉRIO DAS COíVlINICAÇOES 
CONFERE COM O OF'::IC3INi\L 



3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter t, 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

~ ~ CARL ALBERTO FRE RESENDE 

GraçaIRADCOM/DOS/SSCE/MC 

iretor do Departament de Out rga de Serviços. 

SERViÇO PÚBLICO FEDEf:::;AL 
MI~IS~ERIO O/\S COMINICAÇÕES 
CUNf ERE COM O 
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3\C80(G.} 
Comprovant de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à . s C 
RFB a sua atualização cadastral. ~. õ'(.\ o-,?) 

...... ·)0 ~. , As.. _. 

~~. : ~ V ~ 
~ ,.0 

r---------------------------------------------------------------------~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

Q.tM~~~.218/0001-01 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 20/04/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTlgmplGODE CORUMBATAI DO SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACDCA DE CORUMBATAI DO SUL PR 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00·.;Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R GUARANI 

I CEP 

~6.970-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
****.*** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
CASA 

I MUNIClpIO. I íUFI 
~C_O_R_U_M_B_A_T_A_I~D~O_S_U~L~ __________ ~.~ ~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/04/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/1/2008 às 11:19:50 (data e hora de Brasflia). 

Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,ç.liq1!.~_-ªq!Jj. 
A tUl!l.iz~ .. S1!;1J2.áginª 

httn '//www re:r.e:itfl. fflzen da. Q"ov, hr/PessoaJuridica/CNP J/cnnireva/Cnnireva Comprova... 17/1/2008 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí 
do Sul, inscrita no CNPJ sob o n~ 08.826.218/0001-01, com sede Rua Guarani, 201, na 
cidade de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, CEP: 86970-000, telefone OXX(44) 3277-1126 
correio eletrônico: francovdf@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., 
em atendimento ao Aviso 06/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma 
n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Corumbataí do Sul, 12 de Dezembro de 2001. 

~ll~~~/A~ 
(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Neusa Maria da Silva Franco ~~~;I~::!Ç~J PUEiLlCO FEDERi\l 
CPF: 623.030.409-06 11 ,\ S rE:hlO 0/\8 -

CONFEF~E COM O ORIGINAL 

I - RElA ÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa~I--:::.S::..im:..!........!~N=ã~0---1 

urídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

\)---

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

r:::J-

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

~ 



( 

( 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e Sim Não 
jurídicas 

~ 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados Sim Não 
há mais de dez anos 0l 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou Sim Não 
emancipados DL 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o Sim Não 
endereço completo da sede da entidade OZ-

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Sim Não 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 

~ área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao Sim Não 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço Pc 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade Sim . I Não 
não é executante de qualquer modalidade de serviço de ràdiodifúsão, ..... J 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de ~ 
televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas' que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim Não 
denominação de fantasia da emissora, se houver D<-

13 - Declaração, assinada pelO representante legal, de que o local Sim Não 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimel}to 

~ do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 
1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por Sim Não 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na 

o( padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante 

15 - ?ecla~ação, ~ssinada pelo representante legal.! de ~,~~lJti,Qa~é,DE!~I\L 
apresentara ProJeto Tecnico de acordo com as diS~6~im.~ lO s ~Ot;tlll~ A~!ÕES 

Não Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados emJ\\sW J~qlt~rj!i)1ll9ltd} ~~L 
caso seja selecionado ~~) 11 \ I 1:1.- J . ~ 

C"'_--~~~ _----f.------
--~.-'" ._._'~. -~ 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de Sim Não 
cadastramento 't1-



II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de r:::::J-Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

00 1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 

()( ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio :qq3 coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e Sim Não 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 

b( execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e IjO comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade. requerente Sim INão 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 

oL convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia.Geral ' O~ 

UI - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de Sim Não 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às demais !~ 
entidades. 



c 

Declarol sob as penas da lei l como representante legal da entidade requerentel para fins 
de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária l junto ao Ministério das Comunicaçõesl que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~~ ~= ibrf'MJO 
(assinatura do representante legal da entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo 
agilizar o seu cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua Guarani, 201 - centro, na cidClde de Corumbataí do 
Sul, Estado do Paraná, CEP: 86970-000, 
Telefone para contato: OXX-44-3277-1126; 
Correio eletrônico: francovdf@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Guarani, 201, de coordenadas 
geográficas: 24°5'47.8"5 de latitude e 52°7'8.9"W de longitude. 

, O FEDEHI\L 
c,ERVIÇO PU8L1C ,,-~ S 
~1\N\STÉE\O DAS Co.~11\NI'-,AÇOE 

COMO 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

to ~ tfl § 
Aos 18 de dezembro de 2007, às 20hOO horas, na avenida Paraná, 814,: 'i,~ , 

reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Associação Comunitária de: ~ ~ § 
Desenvolvimento Cultural e Artfstico de Corumbataf do Sul, com a finalidade específica de. li e> 6 
manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução dot. (.) o 
Serviço de' Radiodifusâ(J Comunitária, na Rua Guarani, 201, de modo a atender a toda '4>&~~$<II>' 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e 
demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos 
aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar fil 1/2004, após /ida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no 
registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foí dada 
por encerrada a reunião às 21:00 horas do dia 18 de dezembro de 2007 e eu Dione Pompílho 
de Oiliveíra, RG: / SSP-PR, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Neusa Maria da Silva 
Rg. 4.354.285-0/ CPF.623.0 
Rua guarani nO 201 - centro 

Manoel Antunes Siqueira * ~ o...u:::v' ..... / (1 (\/\ fLtA.-LS. ~ ~a 
RG. 2.248.566/ CPF 389.662.129-72 ~ I , 

Rua Goitacazes' 

. ~ 
, .. 

Dione Pompilho iveir. 
Rg.8.987.523-4/ CPF. 052 . ./\1;;; 
Avenida xavante s/n -centroW' 

Heleno Martins 
RG. 5.697.114-9/ Rua Guarani 

Ademir da Guia Pereira 
, RG. 5.736.736-9/ CPF 928.972.8L:;V-F=-'­

Rua Goitacazes s/n - Centro 

VANIlDO DONIZETH FRANCO 
RG. 3.271.172-3 

EDIBERTO HENRIQUE DE MERCENA ' 
RG: 4.261.142-5 

"--~-r-7 

) 

MARCOS ANTONIO DE OOlIVEIRA fINOTI ~ .a~~ ~ (fJ, 1T~~ 

f!) 

RÇ;: 5.330.979-8 
CARTORIO DE NOTAS E ANEXOS 
CORUMBATAI DO SUL· PARANÁ - F: (44) 277-1121 

l:':O â&:1l:m~f;t;~;lgz-
,~~~v1Q ,.Dto~!h4' '-, ~. 
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3.271.f7~-3 

VANILDO DONIZETH FRA~CO 
FlLIAÇÀú",. 

, , 
RAMIRO SOUZA FRANCO 
ELIZA ALVES EVANGELISTA 

NATURALIDADE 

FENIX/PR 

._._._------,~. =,....,.,. 

DATA DE 
EXPEDiÇÃO 25/05/i984 

DAT A DE NASCIMENTO 

15/08/1965 
DOe ORIGEM COHf\RCf\=ENG BEL TRAO/PR, FENIX 

, C.NASC 332a,LIVRO= LHA=230V 
546.979.649-34 
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PUBLICO FEDERf\L 
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CO~.li:Eí:;ZE COM O ORIGINAL 
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. ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 

CORUMBATAÍ DO SUL, PR 

DA AS~IA~ÃO> f '1 
E ARTÍ~~ICO DE f I ! 

t ~ ~ 
~ 'll:l t_, 

. • l:, 
Ao t@l;~-o dia-do mês de fevereiro, de~mil e ~ nà Rua GUarani, s/n centro, g ~~ 

." __ ;-:' . ~. . ;} 1:: 'O' 

em Corumbataí do Sul, Estado do Pararta, realizou-se a Assembléia geral extraordinária da: ~ "" 
" ......... ~<i>< 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Corumbataí do Sul, 

~~~precedel:-irfunda.çãoc da entidade-referida, eleição, posse e a aprovação 

de seu estatuto. O Sr. Vanildo Donizeth Franco, presidente da Igreja São Pedro, Matriz de 

Corumbataí do Sul, usou da palavra explicando a finalidade e os objetivos desta 

Associação, que é uma Entidade Civil sem fins lucrativos, destinada especificamente a 

promover o desenvolvimento Cultural Artístico e Social, através de Estudos,. Conferências, 

palestras, Atividades Culturais e Sociais de forma a aprimorar o desenvolvimento 

educacional e o bem estar da comunidade Corumbataiense. Após analisado, aprovou-se o 

Estatuto da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 

Corumbataí do s.I, por unanimidade. Foi feita por aclamações a seguinte diretoria para o 

mandato de dois anos, permitindo a reeleição de acordo com 6 artigo 130 do Estatuto desta 

Associação. presiden~SA MARIA DA SlLVA FRANCO, portador dp CPF 

623.030.409-06 - RG 4.354.285-0 SSP-PR, V~ce presiden~OEL, ANTuNEs. 
SIQUElRA, portador do CPF 389.662.129-72 - RG 2.248.566 SSP - ~li, Seeretári~ 
DIONE POMPlLHO DE OLIVEIRA portador do CPF 052.377.479-65 - RG 8.987.523.4 

SSP - PR, Tesour~ENO MARTINS, portador do CPF 798.256.999-49 RG 

5.697.114-9 SSP-PR, Qiretor administrat~EMIR DA GUIA PEREIRA, portador do 

CPF 928.972.829-91 - RG 5.736.736-9 SSP-PR Após a posse da Diretoria, a Presidente 

eleita agradeceu o apoio recebido comentando sobre vários planos de trabalho durante seu 

mandato e na qualidade de secretário da Associação Comunitária_deD~senvolvimento 
';- '. : . 

" :- " 

Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, assino esta Ata, seguida dos demais presentes. 

Vice 

Tesoureiro: rt O can~o 
---~~--C.-~-..l;=-~=""",,-.---I----lit-mt-P:-:.namuru, sinO (44) 277 ·1~ 21 

CEP 8697Q-OOO • COfumbetl1 do Sul- Parari 
CERTIFICO que a prUtnti fotocópia conferti 

m a orlglí'i\lll apr\1luntada. 

Em, ~ife~Q:k:~;!w 
Waléría Cristina Perez Pfcanço 

'--____ EscrivA Substituta 
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Relação de Membros da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul 

Neusa Maria da Silva franco 
Rg. 4.354.285-0 / CPF.623.030.409-06 

Manoel Antunes Siqueira 
RG. 2.248.566/ CPF 389.662.129-72 

Dione Pompilho de Oliveira 
Rg.8.987.523-4/ CPF. 052.377.479-65 

Heleno Martins 
RG. 5.697.114-9/ Rua Guarani s/n centro 

Ademir da Guia Pereira 
RG. 5.736.736-9 / CPF 928.972.829-91 

Vanildo Donizeth Franco 
RG. 3.271.172-3 

Ediberto Henrique de Mercena 
RG: 4.261.142-5 

Marcos Antonio de Oliveira Finoti 
RG: 5.330.979-8 

~ pu' 6' LlrO FEDEf<i''\l 
ERVI/ 'o ,\.- . Cf' 

~; ',~ '1' . S COMINICAÇO.,° 
MINbTERIO DA)M o OF\C3\N/\L 

CC 



REQUERIMENTO 

Ilmo Sr. Oficial do registro civil de pessoas jurídicas desta comarca de 
Barbosa Ferraz - PRo 

Neusa Maria da Silva Franco, casada, autônoma, brasileira, residente e 
domiciliada em Corumbataí do SuL Presidente da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul. Vem mui respeitosamente 
perante V sa sa Requerer o Registro das atas Constitutivos da Associação acima. 

N. Termos. 

P. eE. 

Deferimento 

Corumbàtaí do Sul21 de março de 2007. 

\U~ )1eJl~~ C~~ JWJv ~ # Cv\rv<A9 

Neusa Maria da Silva Franco 
Presidente - RG 4.354.285-0 



DESENVOLVEMENTO CULTURAL 

COlttJMftÂ'fAÍ DG-SUL 

CAPITULO I 

COMffNffÁRM 

E ARTÍSTICO 

DA DENOMINAÇÃO - DA SEDE E FINS 

Art. 10 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL E ARTÍSTICO DE CORUMBATAÍ DO SUL, criada através de 

Assembléia Geral Extraordinária em data de 03 de fevereiro de 2.007, é uma entidade 

civil, sem fins lucrativos, com prazo indeterminado de duração, com sede na rua 

Guarani s/no Centro, nesta cidade de Corumbataí do Sul, Comarca de Barbosa Ferraz/Pr; 

e reger-se á pelo presente Estatuto. 

Art. 20 
- A Asso~~oo' Cooumitária de- DesenvOlvimento Cultural e Artístico de 

Corumbatai do Sul é destilm:da especificamente a promover o desenvolvimento cultural 

e artístico do Município de Corumbataí, com os seguintes objetivos: 

I - Realizar estudos, conferências, palestras, atividades culturais de fonna a aprimorar o 

desenvolvimento educacional da Juventude corumbataiense; 

II - Promover atividades artísticas e culturais no âmbito da comunidade; 

III - Firmar acordos e convênios com a União, Estado ou Municipjo e com entidades 

congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior incentivo e promoção aos 

objetivos da entidade de forma a estimular a prática e desenvolvimento cultural; 

IV - Realizar Feiras de Livros, Exposições Artísticas e Shows Culturais que venham a 

incentivar a população cultural e socialmente; 

V - Conscientizar e sensibilizar as autoridades quanto a necessidade de reconhecimento 

dos valores cul~ais, históricos e artísticos do Município; 

VI - Preservar a imagem cultural e histórica do Município; , ,'fS,C\S~Fr"\. 

VII - Incentivar, promover e editar a publicação e ~~cxIel\~~~\~~S, A\) ,:;, - çr'~B\O of'.,S "oP-\\)\\'If 
artísticos e educaciOnais~ ~ ~ MINI" L CO~\ C . 

1 



IH - Representar contra qualquer associado ou órgão social que cause dano moral ou 

patrimonial à Associação; 

IV - Demitir-se da Associação, quando lhe convier. 

Art. 5° - São deveres dos sócios: 

I - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

li - Aca~ as determinações da Diretoria; 

HI - Pagar pontualmente a taxa de contribuição; 

IV - Zelar pelo patrimônio moral e material da Associação, colocando os interesses da 

coletividade acima dos seus interesses individuais. 

Art.6° - Os sócios não respoodem; nem mesmo subsidiariamenter ~. obrigações e 

encargos da Instituição. 

CAPÍTULom 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 7° - A Diretoria será composta dos seguintes cargos: 

• Presidente 

.. Vice Presidente 

.. Secretario 

• Tesoureiro 

• Diretor Administrativo 

• Conselho Fiscal 

Art. 8° - Compete àDiretoria: 

SERVIÇO PUBLICO . 
IV!H\liSTÉRIO O/\S COM\N\C~\ÇOES 
CONFEFZE COM O 

I - Elaborar o Plano Anual de Atividades e metas a serem desenvolvidas pela 

Associação; 

li - Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; 

IH - Opinar sobre contratos e convênios; 

IV - Apresentar balancetes e relatórios fmanceiros, anualmente para aprovação pela 

Assembléia Geral~ <f?/ ~ 3 
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v - Nomear diretores e tomar decisões necessárias ao cumprimento dos adjetivos da 

Associação; 

VI - Eleger eemp6ssar membros da Diretoria em caso de vagância de cargos; 

Vll - Convocar Assembléia Geral por deliberação ou requerimento formulado pela 

maioria dos seus membros. 

Parágrafo Único - Os Diretores não serão remunerados peluSc sewiç€>Sc qlil€:;~prestem à 

Associação. 

Art. 90 
- Compete ao Presidente:-

I - Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

II - Assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras da Diretoria e 

Assembléia Geral; 

III - Corivocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e Assembléia 

Geral; 

IV - Contratar e demitir funcionários, após parecer e aprovação d~ Diretoria; . 

V - Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 

Associação; 

VI - Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. 

Art. 100 
- Compete ao Vice Presidente: 

Auxiliar o presidente em todas as suas competências e substituí-lo em seus 

impedimentos. 

Art. 11 0 
- Compete ao Secretário Geral: 

I - Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, organizando 

fichários e cadastramento de associados etc; 

II - Lavrar atas das reuniões da Diretoria e Assembléia Geral; n:;:.oE-RI\l 
~Q p(jBUCO~I\ÇÇ)t.S 

III - Organizar relatório anual das atividades e encaminhar ~~~~'1'zil)~a~~õR'iC~,I\l 
M\Nk"c... coM O O 

entidade aos associados. c'O\~féJ:-E- "~I t:1,J-, 00 I _.?' _.: .. .-.. -
\:.1'11, ';::"-;-'~.-~ ..• _._'_'-

Art. 1~0 - Compete ao Tesoureiroe p..---'" ,.....--.- ,_/ 

~ 4 



( 

( 

I - Assinar junto com o Presidente as obrigações mercantis, cheques, 

documentos que importem em responsabilidade financeira ou patrimonial da 

Associação; 

H - Promover a arrecadação e contabilização das contribuições dos sócios e demais 

receitas; 

IH - Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas das 

atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 

Art. 13° - Compete ao Diretor Administrativo: 

I - Auxiliar na administração da Associação; 

H - Difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados. 

Art. 14° - O órgão máximo e soberano da Assoeiação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul é a Assembléia Geral, composta por todos os 

sócios da entidade quites com a tesouraria e em pleno. uso e gozo de seus direitos. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral reunir-se á. ordinariamente, anualmente, na 

primeira quinzena de junho, para apreciar as contas financeiras e extraordinárias quando 

convoeada por 1/3 dos associados ou. pela maioria dos membros daDiretoria. 

Art. 15° - O Mandato da Diretoria é de 3 (três) anos, permitida a reeleição~ 

Parágrafo 1° - As eleições serão realizadas no dia 10 de dezembro de cada triênio, 

devendo as chapas serem registradas com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 

contando com a anuência e requerimento firmado por todos os candidatos; 

~ 2° - A eleição- será realizada pt)~ voto secreto sendo vetado o voto por 

procuração, e será realizada em local e horário designado pela Diretoria, podendo 

participar todos os associados em situação regular perante a tesouraria e a Associação. 

r-En~f:>~ 
C1wí?A \(00) í, t~[~~~ 

Art. 16° - A diretoria poderá criar departamentos que ac~~tlMil\)~~l.l)I_\\ 
~,\\\,\\S\fB CON\ Üj QJ f) 

quanto~ diretores ou coordenadores regionais que julgar neces~ti~~~~~~~_- .. , 

@r 
t:.\1\ •• __ • .,l:-~?_ .. 'é:'=::~:'~-

_~,~,"~c{7-/ _ ... _N 
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Art. 17° - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, anualmente, todo mês de 1 JF 
~ j\.~ ., 

junho para aprovação de contas, e extraordinariamente quando for convocada pela ~_ ül 
~ "'-~ ~!;; 
'$ iQI '~ii 

I ~ ® 
Diretoria ou 1/3 de seus- assooiadosc em· 10 00.. dezembro- tri0namreme para as e eições ~ § !.?. 

de Diretoria. 

Art. 18° - O conselho fiscal será formado por 03 (três) membros eleitos juntamente com 

a diretoria, com mandato de 03 (três) anos. 

Parágrafo 10 - Compete ao Conselho Fiscal verificar e analisar as atuações da Diretoria, 

bem como, as contas das aplicações dos recursos obtidos através das promoções 

desenvolvidas. 

Parágrafo 20 
- O conselho fiscal manifestar-se-á conclusivamente sobre os balanços 

anuais para a sua apreciação pela Assembléia Geral. 

CAPÍTULO IV 

DO~A11UMÔNlO 

Art. 19 - O Patrimônio da Associação se constituirá de todos e quru'Squer bens móveis e 

imóveis, a que título for, que possa e/ouvenha a possuir. 

Art. 200 
- Os recursos da Associação serão proveniente de: 

~ ~ 1J 
~ t:: '?;; 
.. 4!,7 
~ o .'/) • "'~""'<!i>~.;J 

I - Contribuições de sócios; . 

li - Auxilio e subvenções de órgãos públicos; 

III - Doações de pessoas fisicas e jurídicas; . 

IV - Campanhas e promoções; 

PÚBliCO FEOEF{AL 
DAS COMINICAÇOES 
COM O ORIGlf'~AL 

V - Prestação de serviços; 

VI - Outras Fontes. 

Art. 21 0 
- A Associação comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 

Co~bataí do Sul somente poderá ser dissolvída~ 

6 
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\,I.I~' . fJ 

v 0~ ffir"l"""'''' .. $' ~ "" I:> 8 ;~ .", 
11 '~ " l .,1:: ... : 

--~ I f5.1] 
I - Por d~c~s~o de 2/3 te.rços de .seus associados, manifestamente em Assembléia Geral ,~ ','.: 

Extnwrdmana, convocada especIalmente para este fim; ;l!:J 'i 
~ ~-(j 

II - O patrimônio' da: Associ~o elllc case de. dissolução, será doado para entidades : ~~::' 
I • • 't:: "" 

filantroptcas. i ~ "'.> 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES ·GERAIS. 

Art. 22° - O presente estatuto poderá ser alterado ou modificado e reformado 

parcialmente ou integralmente por decisão e aprovação da Assembléia Geral, atendendo 

convocação da Diretoria ou de 1/3 de seus associados da Ass()c:iaçã~x 

Art. 23° :... A responsabilidade e a orientação intelectual.da entidade caberá sempre a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.. 

Art. 24° - O Quadro de pessoal será constituído de ao mesmos 2/3 (dois terços) de 

trabalhadores brasileiros. 

Art. 25° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem prévia 

autorização dos órgãos competentes. 

~.A,i>""., 

., 
·tt 
<I/It 

fi ., 
I 

" Art. 26° - Os casos omissos do presente estatuto serão deliberados pela. Assembléia ,: J 
Geral. i 

PUBLICO FEDERA' ~ 
, .. c-. r~AS COMINICAÇÓE~ :rl: 

C b ta, d S I (PR) ·03 d F . Â_ ')~ObJ.~l~.~J COM. O ORll.· .. :;INAl! g ~ 
orum a 1 ou, e eve.rerre-m;:8~~I/ /u 9 I . ';;J 5: !l .~ , 

. "'0 __ -.. -_ . .JZ52 .. ... _t.. ___ ._ ~ 
.~~~~ - -~---:: . 

NEUSA MARIA DA SILVA FRANCO O DE OLIVEIRA '" 

Presidente Secretário 

~f'~ 
Advogada - OABIPR 38.576 
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8ERVIÇ,O NqTAIUAL E A.,NEXOS 
CORUMBATAi DO SUL· PARANA 
, _ FONE: {44P:17-í121- ~ 

ReçOnfleçO~~rlo_-
J;;Ci... -xI1c~kC. . 
Corumb~tsf dÕSüf/J'G)o"~{7:ko-=t 

Em "'(.!lI. ___ . -'-f ::, da Verdade. 
_____ ~~~~~.~Q-~f~ , 

'l;}16r;8 CrisUJu~ Perei P;canço 
EBcrid $ubfi\tí\uta' 

dtegistro de Titulos PJ>õéi.iiiitlj 
e ue Pe-ssoas Jurldica$ 

~*,~,i\l> 

l"ell1ro Iferreira J0fjJiII1 
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Ep}t~lH!:z ~ ~ .Id~~ 
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a"u e 1.3 OUG!'\i) 

.. R .. Grudll .. 8m'l" YmI -~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 

ARTÍSTICO DE CORUMBATAÍ DO SUL, PR. 

NOMES DOS FUNDADORES 

PRESIDENTE: Neusa Maria da Silva Franco, Brasileira, casada, autônoma, residente em 

Corumbataí do Sul. 

VICE PRESIDENTE: Manoel Antunes Siqueira, brasileiro, casado, agricultor, residente em 

Corumbataí do Sul. 

SECRET ÁRIO: Dione Pompilho de Oliveira, brasileiro, solteiro, funcionário publico, 

residente em Corumbataí do Sul 

TESOUREIRO: Helena Martins, brasileiro, casado, agricultor, residente em Corumbataí do 

Sul. 

DIRETOR ADMIN1STRATNO: Ademir da Guia Pereira, brasileiro, casado, funcionário 

público, residente em Corumbataí do Sul. 

Corumbataí do Sul, PR 21 de março 2007. 

Neusa Maria da Silva Franco 

Presidente' 





DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 
nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

PRESIDENTE: / ~ /\n I.. _ nl~, . ~ (\~. JJ ~ 
Neusa Maria da Silvà Franco C r ~ YI$U~ ó'I5z-~~ ~ 
Rg. 4.354.285-0 
CPF.623.030.409-06 
Rua guarani nO 201 - centro 

( Corumbataí do Sul, Pr - CEP 86970.000 

VICE PRESIDENTE: ~ ~ ~ ~ J (). 1-. (1 Sq ~C( 
Manoel Antunes Siqueira't ~ V\ (JJJO.Jl{ \ ') M IlLUP > r 
RG. 2.248.566 
CPF 389.662.129-72 
Rua Goitacazes s/n - centro 
Corumbataí do Sul, Pr - CEP 86970.000 

SECRETÁRIO:~~ 
Dione Pompilho de óíiveir·"::::a~/~:::-t-+-;---
Rg.8.987.523-4 
CPF. 052.377.479-65 
Avenida xavante sjn -centro 
Corumbataí do Sul, Pr - CEP 86970.000 

TESOUREIRO:/ / / rf~ 
Heleno Martins / / 

RG. 5.697.114-9 \ 
Rua Guarani sjn centro 
Corumbataí do Sul, Pr- CEP 86970.000 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
Ademir da Guia Pereira 
RG. 5.736.736-9 
CPF 928.972.829-91 
Rua Goitacazes s/n - Centro 
Corumbataí do Sul, Pr - C 

~. 

SEFNIÇO PÚBLICO F 
MINIS.TÉRIO DAS 

Endereço para correspondência: Rua guarani, 201, na cidade de Corumbataí do Sul, Estado 
Paraná, CEP: 86970-000, 
Telefone para contato: OXX-44-3277-1126; 
Correio eletrônico (e-mail):francovdf@hotmail.com. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 

Neusa Maria da Silva Franco, representante legal da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, declaro para os devidos fins 
que: 

o endereço completo da sMe da entidade é na Rua Guaranis, 201, centro, Corumbataí do 
Sul, estado do Paraná, Cep: 86.970-000 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Cidade FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 qu WGS 84, são: 24° 5'47.8"5 (-
24.096619°) de latitude e 52° 7' 8.9"W (-52119141) de longitude, o endereço para 
instalação do sistema é: Rua Guarani, 201; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 
a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Corumbataí do Sul, 08 de dezembro de 2007. 

~. jj~ J#-JWvv~ /A~ 
assinatura do representante da entidade 

Rua: Guarani, 201, centro, Corumbataí do Sul, estado do Paraná 
CEP 86.970-000 
Telefone para contato: OXX-44-3277-1126 
Correio eletrônico: francovdf@hotmail.com 
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Ata de Formação de Conselho Fiscal 
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Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de 2007, as 20hOO, : '5 : ~ ~ 
reuniram-se quinze pessoas na rua Guarani, 201, no município de Corumbataí : U G.. I$,; 

do Sul, estado do Paraná para tratar da escolha do Conselho Fiscal da ~ 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Corumbataí do Sul. 

Três (03) nomes foram colocados à disposição da diretoria e das 
pessoas que se fizeram presentes e por unanimidade foram escolhidos e 
passarão a partir de então compor está associação como membros do 
Conselho Fiscal. 

VANILDO DONIZETH FRANCO 11- ~~,.-:::::: 
Conselheiros: Ic 
RG. 3.271.172-3 

EDIBERTO HENRIQUE DE MERCENA 
RG: 4.261.142-5 

MARCOS ANTONIO DE OOLIVEIRA FINOTI /v1t:v~ jL-~~ .dt bv 6-~4"~ 
RG: 5.330.979-8 . ' 

Eu, Dion~ Pompilho de Oliveira, no cargo de Secretário desta 
associação dou por encerrada esta. 

CARTÓRIO DE NOTAS E ANEXOS 

WaU,.ia Cristina Pere1. Picanço 
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Pedro Ferreira ~Jorqe 
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lVlANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

N' 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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l\'lANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afi "d d .baixo indicados-estão situad :tendid .tacãErdo S 
/' 

N' NOME LEGlVEL / IDENTIDAD~ ENDEREÇO ICEP / A~ATUAA_ 
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06 (\A..LV'o-.(:(~C?-~~ à~~ 3c21-52f t5D Ro.-. IA);.' ""- .!L.; S) ~~ f:(1,. j +[) [Joo 'i/t /\) 
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lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbatai do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



.~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nS? 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumhataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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l\'IANIFE~fAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-~lu.,;lnado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nS! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbatai do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultu.ral e Artístico de Corumbatai do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lVIANÍFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à irrieiã-hvã dã 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

.---~~_. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo ingicâdos estão situados na á~~_?:pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbatai do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbatai do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataf do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodífusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-âssinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tratl;!. o subitem 72.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbatai do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós., abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associaçiío Comunitária de Desenvolvimento Cultu.ral e Artístico de Corumbatai do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultu.ral e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbatai do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nornla Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total. apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultu.ral e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

"\ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbatai do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

./ ~/ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo ind~s estão situados ~ pretendida para a prestação d9-.-Serviço. 
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l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Co"(umbatai do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Arlistico de Corumbatai do Sul, que tem por interesse executar o Serviço,?e Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbatai do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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l\tIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N0S, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corum.batai do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

I 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO /CEP 
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MANIFEcrt'AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-~",,:;lnado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Commbataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lVIANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo~assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbatai do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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l\tlANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-àssinado) 

Nós, abaixo-assinados, ~os termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação .Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataf do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico ile Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,-
'~~ (nome da 

pessoa q~e está ma ifi sta do apoip);'J portad de identidade 
n" rf?'/ lj ~'6 fi <f , idente rI"'" "(,u.c-t- , na 
cidade de ~~ clro.JuJL, Estado e , CEP 
909W -()()1) , pessoa fisica: vem, nos termos e que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitátia de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. ;?2 de &1) ~e 200 01-

ura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVICO P . __ _ 
MI~Jlsr{FW) UBLlCO F f:DEF~AL 
cOr~F';:' ~ COM!NICAÇOES 

cI ,[ O Oi~IG!NAL 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDWIDUAL 

K ;J~ ~rIf?: ~ R~~ (nome da 
pessoa que está manife ando apoio), portador da carteira de identidade 
nO II 31 ~~ ;..~ , residente na fR»-o... eo~ , na 
cidade de =U0Z. ~ ,J).0, , Estado de P0-r'\,~.-' , CEP 
~b j to -Cf:) O, pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nS! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assodação Comunitátia de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mlfmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

J~~~o1l~;ÁR 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

PlJ8L!CO 
COM!NICI\ÇC'lEE1 

CC/Vl O (lRiGINAL 



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDWIDUAL 

tMJVl~ avzctt~6.~ =hOÀi"!L6 (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da I carte~.---. de identidade 
n~ 4·22 zt 2 N:rl ,]esiflente n* ~ 6/ô-f',~AAO J y- , na 
cidade de _ /~M_õ--J Ó"-.. ~ ~, Estado de ~ , CEP 
?; b ~ T c::::, - riS:::> , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar n9 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assodação Comunítáda de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

eJ./~\~:fY\. ~~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n~ 3· b Zj O rt:!k: ' resid:: na ~ i' ~ , na 
cIdade de ~ __ ~ ~ ,Estado ~ , CEP 
~Co .5 }O. -C)<~-o , pessoa flsica, ~em, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corombataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

< 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERViÇO PÚBLlC)- -_ 
MIi\JISTEPIC'/C F EDt:F~AL 

- .-.,) COM/NICAÇOES 



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Wprv-J.vzM eQA~ (nome da 
pessoa que está manifesta do apoio), portador da carteira de identidade 
n" j, f 6~, 2'!/; , residente na ~~_- , n. 
cidade de A f'\cJM J&= 7~~ :EStãdo de ~ ~ , CEP 
fr dto - QQQ, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 
W , ~de )1~~ClD de200}. 

assinatura d pessoa qu anifesta o seu apoio 



( 

(' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JJ'/L-TON fÀcJ LO (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO J, g''C, s;: . ç ~ )- , re~idente na S? Ii r ~ D I ~ rql1-E2-r 'N'IJA. ,na 
cidade fie O fk) (J.. 'f'() o. Ch , Estado de !#fUi: !-J li , CEP 
_---'-'----'=b'--"~""_+_o-=--- 000 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assodação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Commbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200 K 

.. ~.lHp-)""ra. da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERViÇO p '. '.. ._ 
rVIINlsn'!~iO u~uco F-f=DERAL 

~AS CC1Í!;IINICAÇ()ES 
COM O OF<IGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 11·. Coctl~ ~Q;v~%-'f oh ~iLVYL- (nome 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO Lf. Q/Ed~.Q - S- ,residente (lna ~ ~'l tt I ,k , na 
cidade de ~Ov..\ ctv S~ ,Estado de QA,{)vy-y9..... , CEP 

f?G '3 ro -DOa, pessoa fisica:\iem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.Q 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Commbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

sta o seu apoio 



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ ~í2a __ ~~~o~~_~ ______ jB __ ~_~ __________________________ ~ome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° fi7:J M .?J ( :; - <? ,residente na /lvu 7Yt (J fr ;rc)$ , na 
cidade de fX;í/7/vM~' t?O ~, Estado de f'~". , CEP 

{G.'j1-e Oeo - Q170 ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ C_Ó/W_j'l-t_~_----,%'_--",-~_L=--__ ~, ~ de ~.N de 2001'. 



c 

.1' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da e~k J2~ (nome 
ue está manifest~ndo apoio), portador da carteira de identidade 

n" - O ,res'dente na ~ ~' , na 
cidade de ' , Estado ~~,; , CEP 
86 9!-(/,OOo , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assodação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

de 2oo.E: 

~S~A 
assinatura da pesso;::: seu apoio 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0 tJi:&""1ÂG / IVO 12ft .s-L!. \lA- (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), po de identidade 
noLf ~ 03 7~ te]t - >t " residente na ?-f! ; Pu '- , na 
ci~de dtlêõRIJMJ3fl't-A)' ;b O ;;, U L ,Estado de f4 A fV A ,CEP 
ob '3 j:' O -000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assodação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Çorumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

______ ~~~~~~~4_--~~~-------------------------(nome da 
pessoa 1.I.que está manifesta do apoio), /)portador da carteira de identidade 
nO ~cr3/ja.--:r ,residente na '1<...\)0.. 6u~ , na 
cidade de Estado de It'~ , CEP 
75(Õ"1W - ()Q(), pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitátia de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Commbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

<05 de de 200 B 
--------------------------~, ---- ~H_---------

SERViÇO PLJElLlCO 
MíNISTÉRIODAS COMINICAÇOES 
CON COM O ORIGINAL 

Em, 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

6 ill ; N f í A refUtó) /<,Pr )) r3 A 8fi-8 U (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO 3.08'3 .. <J.>l~o ,residente na p.,VG,fv~fl>ki- ~1±\Ji+,f.J16, , na 
cidade de c.. Df2-v M 0IJ-rg,' ]20 S I.JL : Estado defrQk;v~ r , CEP 

~~ ':) 70 -DOO, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.Q 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, \ 

GOóLv' /j (]fd-1 (J- ( (j)rJ ç uL· p~ {} S de jft)-J f U2 Q de 200-.t 

~dt~ jJJiN'ili(l. c;k' ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o setfa:POiO 

SEF(VIÇO PUBLICO FEDERAL 
íVHNISTÉF\!O Df\S COfvllNICAÇO[S 
CONFERE COM O ORICiII\L<\L 

Em, 



(' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDWIDUAL 

é~f\yZlO2> UALLO~ 1(Ut2JI'M-- U~T6JVt.1V(' (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO Li k LI:? I tiS,,::::; , residente na tu A ifO CACl/Tc' NS{ , na 
cidade de COK.(jM($IZ-LTl (.J>Q suL-- ,Estado de ?z"lIZA/NA

f 
, CEP 

5< {e 5 -}:Q O o. O ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corombataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200 8'. 

assinatura da pessoa que manifesta0 seu apoio 

Df\S 
COf\ÍFEF\E COM O Of~I(3INf\L 



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J)/l5'() ~ (nome da 
manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

r-
nO , r sidente na rR.....J....I-O.. f/C)fl..O, /Y'I'-U-/V-A.. , na 

,- , Estado de ~cf\-t:ê../ , CEP 
R' ~ :s ;-:0 - 00"::> , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assodação Comunitáda de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

. natura da pessoa que manifesta0 seu apoio 



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

OSNEY PIOANÇO (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO 952-437-PR '.D residente na Rui Caramuru. n~ 157 , na 
cidade de OORUM131TAI· O SUL Estado de Paraná CEP 

143 176 059-53- , pessoa fisica, ve~, 'nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assodação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

04 de janeiro de 200 8. 
---- -------------

SERViÇO PÚBLICO 
MiNISTÉRIO DAS COI'v1INIC/\ÇÕC:S 
CONFERE COI'v1 O OF~iCiIí'J!\L 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
~~-4~V4~~~~~~~~~~~~~~~~------------~ 

pess da de identidade 
nO .0. t na 
cidade d'1. 1 , CEP 

8<Q9::fO -Q;;,X) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

09 de de 2008. 
-rI--=----'-----------

nifestao seu apoio 

SERViÇO PUBLICO FEDEFU\L 
M~NISTÉRIO DAS 
CONFERE COM O Oi·~i(31I\Ji·\L 

Em, 



( 

. :; 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tA)A JJ]2 e fE i., é iJ CA .P4 S S " (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° L{ S'"'rJ. '8:y" - '2 , residente na rR UPt f' O c.4 ~ 1"1 »s.. 2J1? I L-j 2 , na 
cidade de Zo u ú Estado de pP ~fà 1-' i( , CEP 

~ 9 ~ -mo , pessoa lsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar ~ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assodação Comanitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatura da pess 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
-----T~~~~~----~--~~----~~~----------------~ 

pessoa que da carteira de identidade 
nO -1 ./(o 7 50 i -Q ,residente na (1, ti/O aC94 ~,-,.,al /4-b, na 
cidade de c.. ~ /lA! ~ f t{ ,Estado de /7o~:J;;,af/ ,CEP 

g b CJ '1 C2 - ocü , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assodação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2003;-

SERViÇO PÚBLICO FEDEFU\L 
IVIlNISTERIO DAS 



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~ __ ~~~~~ __ ~~~ __________________________ ~(nome da 
de identidade 

-C~~~ÁU~,-~~~Lt~~~~--' na 
L.P--<- , Estado de , CEP 

_-\l---t..L----d-.,-L-o-=-__ -OQ'O, pessoa fislca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

a pessoa que manifesta o seu apoio 

$ER~I~O rUm.lco 
~JH~~istêRitJ bA§ 
CONFERE êbllA () 

Em, oP 



( 
'--

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

frt. CQoj~~ 4s~ [YY2o/J)Mh- (nome da 
pessoa que está manijestfmilo apoio), portador d'L carteira de identidade 
n" J.. 2 O 1~ ,residente na &,.u<t 'Í -{) ~;:,.,y, [P ~ W/;'J ,na 
cidade de _~ ~ k M , Estado de fb~ , CEP 

~c;, :::f}o -OC>0 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SERVIÇ}() PÚBLICO f::"EDER/\L 
MINISTÉRIO DAS 
ÇONFERE COM O OHiC1N/\I_ 

Em, _~"'---' ___ ~~~ __ ' _________ _ 



c 

~as Co 
~. 91.9 '? 
• Fls.::J ~ 
\~~Úb~ g' 

MANIfESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIA~ ,,:a(( 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OORUMBATAI DO SUL 

(denominação da entidade)[ Inscrita no CNPJ sob o nQ 

80 ... 888. 662- 0001 / 89 com sede 
RlÍla. Tocan:ti:as 137 .... , [na cidade de 

OORUMBATAI DO SUL [ Estado de Parana f 

CEP 86970 - 000 [entidade sem fins lucrativos[ legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente[ vem[ nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004[ demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul[ que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

e4 de __ j_an_e_i_T_o ___ de 200!.. 

Nome do representante legal: Neusa Maria da Silva Franco 
CPf: 623.030.409-06 

SEJ~VIÇO PUBLiCO fT 
MINISTÉRIO Dí\S -



c 

art ri" Pican,o 
Rua CaralluN, sln" (44) 277.\121 

CE'P 8691Q~MO~ • COfumbltl1 do Su( • ParaM 
CERTIFICO que @I prtltntt fotocópia con"u8 
:~~ .. O~lj\r ... nl'd~ 
I ~g:,,~(~ 
I Wa/érlífl Cristina Peraz Plcanço 

Eacrlv/l 8ubatitut. 
I<.....t.,... -

TERMO DKPOSSE 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (1%112005) as 19,0 

RIs, nas dependências do Ginásio de Esportes do Colégio Estadual de Corumbat~ 

do Sul, sob a Presidência do Exmo. Senhor Vereador João Batista Baia 

secretariado por mim, Dirceu Alviano, depois. pe introduzidos no recinto o 

Senllores Osney Picanço e Edson Paulo, Prefeito e Vice-Prefeito, eleitos em três d 

outubro de dois mil e quatro (03/1 0/2004), os quais depois das formalidades legai 

e de prestarem o compromisso Legal, passam a assinar o presente Termo de Posse 

OSNE PICANÇO 
Prefeito 

EDSON PAULO 
Vice-Prefeito 

SERViÇO PÚBLICO FEDERJ\L 
MINISTÉRIO DAS COMINIU\ÇO~S 
COf\]FERE COM o ORIClr~,~L 
Em, 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJlcnpjreva/C .. , 

( 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
80.888.662/0001-89 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
02/01/1989 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CORUMBATAI DO SUL-PREFEITURA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CORUMBATAI DO SUL PREF GABINETE DO PREFEITO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTNO MUNICIPAL 

I ~~~~~~s . ~" I I CO~PLEMENT~ 
1-_________________ --' '----..,...,--"-.;...1 ',' '--..,.-________ ..,.-__ ....J 

I CEP 
86.970-000 ..... 1 ~_AE_I~_~_~_~_TR_IT_O ______ ....JI 1 ~~~~~BATAI DO;':~~) . 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I, DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 14/10/2005 
~~~-----------------------~~ ! SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

! DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
w****"*w 

( Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

1 de 1 

Emitido no dia 4/1/2008 às 10:01:05 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
SERVIÇO PÚBL ICr) . -
MINIST"Ér~IO O/\S' , /CEDEFV\L 
CONFf=PE CC' M '-1' - )1 O ORIGINAL 
Em ' 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade etl'so, ........ _~ .. . 

art rio Picanço 
~uaCarl~t.lrUI sinO (44) 277-'\321 

CEP 8697Q·QOO • Corumbltai!! do 8I1r·· ParaM 
CERTIFICO qU0 I prtHntlt fotocópia COR_r' 

: ~ ~~r~ .a_(ll..riL..g~1 T~I.J,a!:""p..;rõ::..".:..l_ta..ld~L~~_ 

I 

4/1/2008 10:00 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ~1 ~0?J+ 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nQ 

[onr?' 90 /oooJ - d:; , com sede 
~~~ na cidade de 

~~~~ ));;9\ , Estado de Cit'\.D:~' , 
êEPRV!J r o - 00:0 , entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 

( Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da presidente 

Nome do representante legal: Neusa Maria da Silva Franco 
CPf: 623.030.409-06 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

80.888.670/0001-25 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

02/01/1989 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CORUMBATAI DO SUL-CAMARA MUNICIPAL 

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CORUMBATAI DO SUL CAMARA MUNICIPAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA AllVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

106-6 ·ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL I LOGRADOURO 
R GUARANI 

I COM~LEMENTO 
I CEP 

~6.970-O00 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNiCíPIO '. 

CORUMBATAI DO SUL 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

L. A_T_IV_A ______________________ ----'~___" 28/07/1998 

1-1 ~_,TJ_*:_*~_!O_E_S_PE!_C_IA_L ____________________ -J[ I ~SrruAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/1212007 às 15:20:35 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade ~. ~_~. 

art6rio Pican,o 
ftuaCaraMl.lrU, IInO (44) 217·\121 

CEP 85970-000 • Corumb.tal do 81.11 • ParaM 
CERTIFiCO que la prtnnlt fotocópia con_nl 
lGom a originai aprtuntlda. 

em. Q1fj;L~~~ 
Wa/érla Cristina Perez Pi anço 

,,~ EscrfvA Sublt!tula • ' 

29/12/2007 lS:20 
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artório ican,o 
ftua ~afa.uru, sino (44) 277 -14 21 

CEP 8697Q·OOO - Corumbatal do 8yj • PatIM 
CERTlFtCO que I pr.tutt fotocópia con~re 
"em • o~1 aprt .. nt.~~ 

Em,' 2,1~{~~, ~e-r » 

Wa/érla Cristina Perei Plcanço 
, ,~scrllt' Subatltula " " 

~~.a nun2c2pa~ de Corumbataí do Su~ 
====== CNPJ/MF 80888670/0001-25 ====== 

Rua Guarani, 139 - Centro - Fone/Fax (Oxx44) 3277-1277 - CEP 86.970-000 
Portal: www.cmcorumbatai.pr.gov.br 
e-maU: camaracorumbatai@bit-on.com.br 

Corumbatai do Sul Paraná 

TERMO DE POSSE 

Ao primeiro dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e sete (01/0112007) às 
20,00 (vinte) horas, nas dependências. do Plenário dá Câmara Municipal .de 
Corumbataí do Sul, Estado do Paran~ sob a presidência. do SI'. Alexandre 
Donato, secretariado por mim Dirceu Alviano, nos termos do Regimento 
Interno, tomaram pos~e os Edis eleitos no dia 18 de dezembro de 2006, como 
membros da mesa diretora do' Poder Legislativo de Corumbataí do Sul, para o 
exercício de 2007, nos seguintes cargos': Presidente Eunice Martiniano 
Laura, Primeiro Vice-Presidente: Vislei da Silva, Segundo Vice-Presidente 
Edevaldo Miranda Costa; Primeiro Secretário: Alexandre Donato e 
Segundo Secretário: Wanderley Bergossi. E para constar, lavrou-se o presente 
termo de posse que vai devidamente assinado por todos os vereadores. 

.. ~. " t "" . 
.... '~ .--- .. < ~ 
r _---- . ~-', ~ - ... "'. 

-----~ '. , -- """'-. .~" ... ~ ", '-::-"'-' , 

' .. "~Al~ãCe'-~~~'-' 
--P" ./ r', ~~r~. ..:-c::.....----W---

Euruce Martiniano Laura. 
,.-~--~ 

.. ':@o~~ 
---::?~--~ 
--~lva 

ISQ NOTARIAL lJ!!lUI 
ORUM8"TÁI 00 SUL­

fO~e.: U) 2.71-11 " 
k 

o. 

'1I:
Ít. A") A-U'-1.' ~ }J' i10'i;j;' 

// / VV';<.;- .J ,:) • 

f." , I anderley Bergossl. 
1/ 
L~ 

I 

1 
1 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nQ 

1t/;!j!,'6'iO ·j...Pa -1,3 , com sede 
~ ( (, , na cidade de 

W " Estado de Pcvu::vvv":' I 

CEP Z <o CJ fo - (Q()O , entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 

( Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

sidente 

Nome do representante legal: Neusa Maria da Silva Franco 
CPF: 623.030.409-06 

de 2001-. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

75.903.880/0026-63 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 04102/1980 

NOME EMPRESARIAL 

MITRA DlOCESANA DE CAMPO MOURAO 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAROQUIA SAO PEDRO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

r LOGRADOURO 
R GUARANI r~~~ffiO. r .... [G_O_M_PL_~_erro ____________________ ~ 

I CEP 

86.970-000 
I BAIRRO/DiSTRITO 

CENTRO I MUNiCíPIO [LJF 
50 BATAI DOSUL '--_~~~ ____ ~~ ______________ ~ . PR 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL I. . DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 28/07/1998 L-____________________________________________________ ~ 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

~=&.i 

( Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

1 de 1 

Emitido no dia 29/12/2007 às 15:08:44 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

artório Pican,o 
fltua'CaraMuru, sln' (4-4) 277.\121 

CEP 8697Q-OOO • COfiAmblt.l do Sul· ParaM 
CERTIFICO que &l pr4!}ittlíti toto~6pla confere 
.com a o~i ai aprii~ptida. 

ilim. U I...J.. 8 , I Wa/érla CrJ~/~a Perez Picanço 
e.crlvA SUDatttut8 

29/12/2007,15:08 
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Dom Mauro Aparecido dos Santos 
BIspo de Campo Moun1o - p" 

MITRA DIOCESANA DE CAMPO MOURÃO 
Rua Harrison José Borges, 811 - Caixa Postal, 470 

Fone: (44) 3525-1824 - Fax: (44) 3525-1147 
CEP 87300-380 - Campo Mourão - Paraná 

CNPJ 75.903.880/0001·05 

PROVISÃO DE PÁROCO 

~a$ c~ 

~~JoJ "­
~:~ ,. 
êr·~0 

Dom Mauro Aparecido dos Santos, por graça de Deus e da Santa Sé 
Apostólica, Bispo Diocesano de Campo Mourão - PR, em paz e Comunhão com o Santo 
Padre O Papa Bento XVI e o Colégio Episcopal, ao dileto filho, Pe. Ediberto Henrique 
de Mercena, nascido em Araruna/PR no dia 22/01/69, filho de Elias Henrique de Mercena 
e de Maria Fatenilde de Mercena, ordenado presb~tero no dia 18/02/2007, até a presente data 
Administrador Paroquial dessa Paróquia, no uso,de suas atribuições canônicas, Cânones 
146, 523 e 524 do Código de Direito Canônico, nomeia-o, como pároco, da Paróquia IISão 
Pedro", em Corumbataí do Sul- PRo -

Tendo professado a fé católica e feito o juramento de fidelidade perante mim 
por ocasião de sua tomada de posse como Administrador Paroquial, deverá cumprir todos os 
eânones 528, 529, .535, 536 e do 1281 ao 1288 do Código de Direito Canônico, 
determinações pastorais e litúrgicas emanadas do Bisp~Dioc~sa:J:lo.: 

As necessi~des e, q;,s~vâçã~ ;',Wi'JIg;,.eJà e~: sempre presentes· diante de 
nossos olhos e com máxima diligência queremos estar prontos 'em nossos deveres de Pastor 
para que larguissimamente se espalhe à semente do·Evangelho. 

Por fim, dileto filho, a execução desse sublime oficio e ao mesmo tempo o 
auxílio divino, zelosamente implorado, sem dúvida te sustentarão no desempenho desta nova 
missão. 

Exorto os católicos a continuarem dando todo o apôio, amor, carinho e 
respeito ao pároco que acaba de ser empossado. 

Esta provisão Canônica deverá ser transcrita integralmente no Livro Tombo 
da Paróquia e valerá até o dia 19 de outubro de 2013 se nada mandarmos em contrário. 

Dada e passada na Cúria Diocesana de Campo Mourão - PR.~ sob o Nosso 
Selo de N ss , aos 18 de Outubro de 2007. E eu, 

• VI.-.:"· .C. (.1'1. ~ quJ6t& ScIwflen. * ne), Chanceler da Cúria 
lei-a sob nO 4895. 

a ,.. t ó ri (; i c a n. ft:T-:- '_Il---_ 
Rua Carafllluru, sln' (44) 277-1,221 '_ 

CEP 86970-000 • COfumbetl' do 81011 • ParaM 
CERTIFICO que $ pftUntt fotocópia conftne 
~!)rn a origInai a~õitiJa. 
~-5m. I ~~!.::! 

I WalérJa cr:t;ne ere: PI anço 
Escrlvji Subllltl.tuta 'H"'_~ _______ ....,;. _____ ....... _ 



~~s COA. 
~. 1/\ I}?' 
, Fls.:.JU:>l.. ~ 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ~~ •• l 

, r"" \ 

A,A.>S'oc<f}_Cl1o l1PS MLJt...-H!.5iJ..Es. Dé Cor2.UM!JP-í0J i2oS ul..-AcoSut... 
(denominação da ( entidade), Inscrita no CNPJ sob o nQ 

Or, 02). Jf?ç c: I O-DO J. - L/.' , com sede 
uA- I G ' , na cidade de 

C QdZ.U M l$,{}... ~4 / D o ~ u L, Estado de'" , 
CEP (( r ::= f o ' - ODa , entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 

( . Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da presidente 

Nome do representante legal: Neusa Maria da Silva Franco 
CPf: 623.030.409-06 

de 2001. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.021.485/0001-49 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 10/09/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DAS MULHERES DE CORUMBATAI DO SUL 

I TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASlA) 
ACOSUL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8"()0 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6"()0 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6"()0 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATURÉZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

l~k_O_~~_~_~O_~_~_O _____________________________ ~,1 .~ I~C_O_M_~L_E_ME_~_O __________________ ~ 

I CEP 

~6.970"()00 
I BAIRROlDlSTlRfTO 

CENTRO I I MUNiCíPIO . 

CORUMBATAI DO SUL 
~ 
.~ 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL I. . DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 23/10/2004 
~----------------------------------------------------~ 

1-1 ~_fT_~*_~~_Ã_O_ES_P_EC_IA_L _____________________________________ ----'1 I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 3/1/2008 às 16:03:50 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

artóri" Pica".,,, 
ltua'CaraMuru, $/n' (44) 277·\121 

CEP 86970·000 • Corumbatll do 81111- ParaM 
CERTIFICO qU! /I pruenti fotocópia eoo_re 
;com 11 orlgifla' aprCII .. ntada. 

m, Dll~~i\" In~!l q 

Wal.rla Cristina Peral Plcença 
Eacrtvi .Subatltuta 

u -AI I.Ü~ õ' 
• s'lJ~ 

3/1/2008 16:04 
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art o can~o 
Rua earaMl.lrU, $/ne (44) 277-..,21 

CEP 8EU1Qw OOQ • COfumbetlll1 do 8\1j- ParaM 
CERTIFICO que Iprntnt, fotocópia tonttrt 

ap 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A DMev.~l ,~J ~~. Ied!iJJ cU Oiã,p:-' CÚ2 &2- (1C:IA~ 
(denominação da ent'idade), InscrW no CNPJ sob o nQ 

.~o,. 0001 com sede 
--rt~ iG I na cidade de 

~~'"""--'-'-""~""""-4k----"='----'=-=:''=''''''<'----' Esta d 0'/ , 
----""'-""--L...l--=------ -==~ __ , entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do S iço. 

Nome do representante legal: Neusa Maria da Silva Franco 
CPF: 623.030.409-06 

SEF?V/CO l' 

fVliN/STE(RI r U8uco I~':: o Ol~ c 
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Comprov.ante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

RecertEl Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

80.889.306/0001-80 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 24/07/1989 

NOME EMPRESARIAL 
"'COR-ASSOCIACAO COM,IND E AGRlC DE CORUMBATAI DO SUL 

-'TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ---
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AVlUPI I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I CEP 
86.970-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

ISAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
CORUMBATAI DO SUL 

. \fado pela Instrução Normativa RfB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 03/01/2008 às 13:21:45 (data e hora de Brasília). 

art O can.,o 
ftua Cara.ufu, s/o' (~) 277."21 

CEP 86.970~(lOO • COfumbltl1 do ey\'· PatIM 
CERTIFICO que I pre,"nte fotocópia conttre 

m a or1glnal Eàpuntntlda. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2006 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 03/01(2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaolImprimePagina.asp 

Page lofl 

03/01/2008 
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CERTiFtCO que la pruenti fotocópia conftilre 
;com a original apr~n.n~adi. 

~~~!/;f~'bi5:!t~ _~ .. __ 
WaJéria Cristina Perez PJcanço 

'';' 

. t:..<;;;.f> .à-'d;'~ b)-":0::,, à \--f>, h ~_'i'4 -_I>~~';:;" ~ >\:.\>,~»...); s;-, r \ 
\l ~), , ~)"\ ss (~,_::J,; I a;:, i .lc::ol:.\\ )\ \ ... \... N>. \. n- t'>.Ny., -.h.Sh > N, e,..b. '- à-,,--\:: .. N..~NS ~ t=> b 

., 

br\, I>séb..~ b. .• ~ """',." --h.... ~%. 't- Do ~ N. )"r--\hl~" t: %tv,-S\.T>t:=;" t>. )".;:\;.0;;. 
\, \ 

~-b»'- ~ N>.; I;: ~ \2, b ';"\& 'N- Io.,,,"b-:i;"Ji?< ~ h &h. ~ Ç>, ;p~ 
i ~ i 

>~Mj.;,t;..E,; ~'f>,,\).,.,,; 4~ !;cl,)?t' \i?t--'=.. M. \ s; 1::),,<\"'CSç;;:,. reÁ > ~~ \, \:~\ .. ~§4 t;> 

\ ' 

-MN'- -tRb"'};:c-,... çli?h)\'Lh,~ ,y..s;;". !0{)~.:i;h< .L b ~~Q'ibQ (~~..L 

~ 0 .'. -' .-/ 

,J)>J::" (0~~JD I qf)'~ C),,~b)\;' h-\ à-.'kr .\Cl (ó"D-\I, \"'!~...s:;, .'i .ç.., ~:n..tl\5) -d\sv--



5 

i. ~)'\",~F?< ~S . l\r-."i;:~ , .. - > 'S.~~~ --.l'>,~ .:r~\;"hz:) _lic -~~'~ 
,,~: ,U:>, " :1-...'N:>-~Y\'~ -N'h)' \,i,:\"Il:'>,~ ~\ ~9. , ~ ~;,At;:.,.~'Lb .. \vU~>., ~-

«~ =!::?",:W?,b-N''' .. ,L ~)y..~ ~~.,.;J;:~ ,Bt> tr~:t\~I~~--h. .~. 

~:\, \:)15' n (",Ç:. ~§'?r .. ibN>..., b,\ ~ ,-,b.Ab h» D §;?r ~9 I;I>.~ d'bt>J.J-,\ }: H"À~ 

, b-. 'S-y>.t,:SOh.,,- , <;cl-~. j?,=~ dSb~ . ~ ~ '~'- .,,$Lp,h-- r- IL'! .. ,\" t.'}~ ~ 



c 

6as Co 

7flS.JJO \. 
w~" c . ~ ~ 

MANIfESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS _..,0 

A ~~ ~ e~~ ~ ~ k ~-A,if'jK 
(denominação da entidade~rnscrita no CNPJ sob o nQ 

027-102 ?foC; 1000..1 - 2-;) , com sede 

~~~ T!J,., 1-f ) C , na cidade de 
~ ~ . ,Estado de e;;;tii~---- , 

CEP E" b /, T<)· 7 - Q0 o ,entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da presidente 

Nome do representante legal: Neusa Maria da Silva Franco 
CPf: 623.030.409-06 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

02.702.406/0001-41 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

10/08/1998 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRlANCA • AAPAC • DIOCESE DE CAMPO MOURAO • PARANA 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AAPAC • ASSOCIACAO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRlANCA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

(LOGRADOURO 

t AV IRMAOS PEREIRA 
I NÚMERO 

51 
I COMPLEMENTO 

SAlDA P/FOZ DO IGUACU 

I CEP 

87.301-010 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
I MUNiCíPIO 

CAMPO MOURAO 
fUFI 
~ 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL I. . DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 27/08/2005 
~----------------------------------------------------~ I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .... _-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/12/2007 às 15:31:38 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

artório Picanço 
ftuaCara1lUfU, sln' (44) 277-\121 

CEP 8697e..otlO • Corumbltal do Suí • ParaRé 
CERTIFICO que I prtt.ntt fotocópia con"re 
'tom a orlQ.LRal aproHntlda. 
m,~~,~~~.~~~~~~~ 

icanço 

29/1212007 '1.5:32 
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ATA DA ASSEMBLÉIA ELETIVA PARA COORDENADOR 
PAROQUIAL DA PASTORAL DA CRIANÇA 

DIOCESE DE CAMPO MOURÃO 

Aos .20 dias do mês de ~€p do ano de :;J:fJ6 ., às Jlj : 00 horas, 
reuniram-se os líderes, coordenadores comunitários e o padre 
C?~ c4 tI) ,,1~ . , da Paróquia bõifl? ~~ 

município de GG;:V\; Y/JY~~ rW ~ (ara realizarem a Eleição doe a) 
Coordenador(a) paroquial presidida pela Coordenadora Diocesana ldalina 
Silva. F oi lido o artigo 44 e 48 do Regimento Interno da Pastoral da Criança 
que determina as normas para a escolha do coordenador e conforme o livro 
"Nós Somos a Pastoral da Criança". Feita a contagem dos votos, a lista tríplice 
ficou assim composta por: 

L votos. 
2. com votos. 
3. com votos. 

OCa) coordenador(a) eleito(a) permanecerá no cargo por' 2 anos a partir desta 
data, se nada mandarmos em contrário. Nada máis havendo a constar, foi 
encerrada a assembléia Eletiva. 

1canço , 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

óas C'" 
~ 

~FIs.J13 l. 
~~ 111 'f!r ... i~ 

Ab~ ~-I 71\a2-a~ &:VLI5-~. 0".~X~ ~ LkJ.(1., 
(den6minação da entidade), Inscrita no CNPJ sob ' o nQ 

'la :J oj 2 )' 'J I 000 J - 2t2 , com sede 
~JJ(), ~~ rn~ J 4'[ , na Cidade de 
: =I\.M-(\~"'; /kÀ_ , Estado de efH~ , 

CEP '( b ;\ f o - [)DO , entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da presidente 

Nome do representante legal: Neusa Maria da Silva Franco 
CPf: 623.030.409-06 

de 200 }-. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

80.901.259/0001-42 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

29/10/1991 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CORUMBATAI DO SUL 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CORUMBATAI DO SUL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATlVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATlVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

I lOGRADOURO 
R RUA QUATORZE I~~MERO 11 ~C_O_M_~l_E_M_EN_TO __________________ ~ 

I 
CEP 

86.970-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

I 
MUNiCíPIO . 

CORUMBATAI DO SUL 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I. . DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 03/11/2005 L-____________________________________________________ ~ 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

(' Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

1 de 1 

Emitido no dia 29/12/2007 às 15:17:11 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

artório ican,o 
ftuaCara.uru, stnê (44) 277.1,121 

CEP 86t7Q·OOO • CoruMbltl1 do Sul' • PaflM 
CERTIFiCO que i pruintt fotocópia con_re 
;com li or1!l!nllil aprtltotlda. 
em.~~3~~_~~~~~~ 

Inço 

29/12/2007 15:16 
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r v~ 90~ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CORUMBATAI DO SUL 

CGC: N 80.901.259/000142 
RUA GUARANÍ N.144 CENTRO 

CEP: 86.910-000 .CORUMBATAÍDO SUL 

ATA DE POSSE 

FONE: 3277.14.59 
PARANÁ 

Aos Trinta dias do mês de Outubro de dois mil e seis 2006 na sede do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Corumbataí do Sul, na Rua Guarani n.144, na cidade de Corumbataí do Sul Estado do Paraná, foi 
realizada a solenidade de Posse da Diretoria, Suplentes, Conselho Fiscal, Suplentes e os Delegados 
Deliberativos e Suplentes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Corumbatai do Sul cujas eleições 
foram realizadas nos dias 08 e 09 ( oito e nove) dias do mês de Julho de 2.006 (dois mil e seis). Em 
seguida a instalação da Mesa pelo Sr. Cícero Sanches foram convidados a nele tomar assento alguns 
associados, tendo assumido a presidência dos trabalhos o Sr . Cícero Sanches. O Presidente da Mesa 
convidou os integrantes dos órgãos eleitos a receberem as respectivas credenciais, os quais, depois de 
prestarem, por escrito e solenemente, o compromisso de respeitarem o exercício do mandato, ai 
Constituição, as leis vigentes e o estatuto desta entidade ( art. 70 ), foram empossados nos cargos a segui 
discriminados: DIRETORIA: Presidente: Jose Estevam do Amaral Secretário: Joanir Correa de Mello, 
Tesoureiro: Sonia Aparecida Sanches do Amaral, SUPLENTES DA DIRETORIA: Maria Lazara de 
Camargo de Paula, Valdivino Tomaz Vilas Boas, Valdeci Joaquim Teixeira, CONSELHO FISCAL: 

, Helio Bueno da Rocha, Maria Aparecida Martins, Estevan Rezende, SUPLENTES: Juarez Rezende, 
Jose Vicente de Paula, Joanir Correa de Mello, DELEGADOS DELIBERATIVOS: Enezito Alves 
Pereira, João Bosco Prado, Jose Vicente de Paula, SUPLENTES: Vanderlei Landgraf Camilo, 
Estevan Rezende, Ana de Oliveira Silva, cujos mandatos passam' a ~er contados a partir desta data, 
devendo terminar em 30 (trinta) de 10 (Outubro) de 2.011 (do.is mil e onze). E por ultimo falando em 
nome dos empossados, o Sr. Jose Estevam do Amaral. Não havendo mais quem quisesse fazer o uso da 
palavra, o Presidente da solenidade declarou - a encerrada ás 10:30 ( dez e trmta ) horas, tendo sido 
lavrada esta ata, que recebe, depois de aprovada, as assinaturas dos membros da Diretoria, Suplentes, 
Conselho Fiscal, Suplentes, ~dos Deliberativos e Súplentes~ ora empossados. . 

._--:;:~,~== . 7 Corumbatai do Sul, 30 de Outubro de 2.006 

~' {)11 ~'- ~O~c0la f30vvv,ctJ\;;?O t fcu 
.' e Estevam do Amaral Ma~aaz~;:ft(e..-Camargo de Pa~ 
lJtl:?/vví--'l C4"')'U~, ? I. _~ ~ . 
fPamr Correa de Mellà'" ' ~~/Lf1 . / (,Ya!divino Tomaz Vilas Boas 

Li/Cc!! dí2c: ktC0lJvUrfrJ J:i 'Xfb~ 
recida Sanches do Amaral Valdecí J8aquitIJ. Teixeira 

tk~9~d~~ -::r~~' ~/d--~tz .1 ' 
Helio Bue~~ da Roch~ (\ ~ '-fi=; '.' 4uar. ez Reze~de I,.' ~ 
C)~ &- ~ \. ~Ll-t~tRY2YO FED~ (1) i') OA ()J')JC;~ 
M~ri~ .t\~ecida Martins 1v:lNI:::i.1 ERIO DAS C~M~~'J/CA~. .vfc lcle~ip d.Paula J. 

~~~/J, ,IÍ h/!., OOR'C;lrmt"~"\f,);l~IIL.2..C'" ~A~ 
Es evan Rezende ~ Em.~ __ L_.~~ 1,/,4.~anir Correa de Mello , 

C?J>. t /' ~:;;>"~-~--' i'~ ",,!:.:;:::7C ""-
tt7 ~ ~,~--_··_--t,~,-,·_·_-----~ 

~
E ezito Alves Jefeira ~w /;7 Va~erle' Landragf Camilo F 

:jGq;l JZ./.#'Dá!/~~ ~ "~, 1,&/Tr7_~~ 
~~NO Bosco Pr~90 'r" . Estevan ezendp, ~~~ 

V/Df2/, ~&(Ç~\& .hvuvv 
:fose lcente de Paul~ '~"--' rtório Pica nço n de Oliveira Silva 

j 

j --':l RtUltaratluru, slnO(M) 277.1J21 
f ,', ,~691g~{)OO • Corumbetll do Sul· Parané 

'F 'CO que I pr*eenle fotocópia con~re 
-::rl l!!ial ilvrflMlotida • 

. ~~~/~----~~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nQ 

f~ "'º~~ <vv" ,.t í O I ;l<::,o j-W~· (Yr~.j ,s:'S:), . com sede 
~=-~~==~~~~~~~?~ ______________ ~ ____ ~ ______ , na cidade de 

r 
-!=~::::;::':-7-'-'='-"'>4I~'---~...L.-...,~~---' Estado de ~ , 

o - QCl-C:> , entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome do representante legal: Neusa Maria da Silva Franco 
CPF: 623.030.409-06 

de 2001:. 
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PMPR - CPI- 11 ° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR 
PRIMEIRA COMPANHIA 

DPM DE CORUMBATAÍ DO SUL-PR. 

TERMO DE POSSE 

Aos 28 dias do mês de março de 2007, às 10:00 horas, na Sede da Delegacia de 
Polícia Civil, na cidade de BARBOSA FERRAZ, presentes o Dr JUAREZ DIAS, Delegado 
de Polícia e o Sr. Comandante do 11° BPMlCAMPO MOURÃO-PR., Ten Cel ATAÍDES 
ANTÔNIO CASAROLLI, em cumprimento ao disposto no Decreto n° 1557 de 09 de Julho 
de 2003, na Resolução de n° 180/2007 - SESP de 26 de Março de 2007, c/c Art. 102, Alínea 
"K" da Lei de n° 1943 de 23 de Junho de 1945 (Código da PMPR). Tomou posse em 
Comissão o 3° Sargento QPM 1-0 JOSÉ TAGINO DA SILVA, RG 4.037.187-7, na função de 
GESTOR da Delegacia de Polícia de CORUMBATAÍ DO SULIP ARANÁ. 

Para que surta os efeitos legais desejados, foi lavrado o presente Termo, o qual 
vai devidamente assinado. 

JU~DIAS 
Delegado de Policia 

, ~v/ .. // 
ATAÍDES ANTÔNIO CAS~ Ten Cel RG 1.844.901-3 

Cmt do 11°BPM 

JOSÉ TA 

artório PicaofiO 
Rua t:ara.uN, 61ft' (~) 217.1,t21 

CEP 86979-000 • Corumbltal do 8w\ • ParaM 
CERTIFICO que I prnentt fot{lcópia con.re 
;com a original aprutntada. 

Em, o~ I~~ 'l~ __ .:?~?,A = A 

Walér;a Cristina Perez canço 
EscrlvA Substituta 

4.037.187-7 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A (lSS€.ctX _ !dSt;()C,~..s S'c-evi.BOe€.5 ;1J,ól'cos !l1Ufi/, I)'t; Coe. «J SuL 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nQ 

aR. 2Z~ os:; /IJO(} :1 -]f) com sede 
FUIi 10C-I1'IV'T;NS ?IN , na cidade de 

C/JK.II.-MDRr/fl" ?V Sul..., , Estado de Ptt,(.ff/YI( , 
CEP fro,q:;o - 000 , entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da pr 

Nome do representante legal: Neusa Maria da Silva Franco 
CPF: 623.030.409-06 

de 200~. 



Comprov~nte de Inscrição e de Situação Cadastral 

CÇ>ntribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
08.227.057/0001-30 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 08/08/2006 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE CORUMBATAI DO SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSECOR 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

r( i30 E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
I 9~~.l9-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

'193-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
,>:99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO . 
SAlDA PARA BARBOSA FERRAZ 

LOGRADOURO 
R TOCANTINS 

CEP 
86.970-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO I 

MUNIClplO I ~ 
~C_O_R_U_M_B_A_T_A_I_D_O_S~U_L ____________ ~~ ~ 

I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08'108/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.*.*.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

[,Jo no dia 3/1/2008 às 10:46:23 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

artório icao,o 
~ua tanuluru, IIn$ (44) 277-1,121 

CEP 86970-000 • Corumbatll do Svl • ParaM 
CERTIFICO (1'.111) i prallntt fotocópia con~re 
~om 11 originai fJpfn~ntldi.. 
Em, (o~ I 

- Wa/éria Cristina Perez p, anço 
Escrivã Subs'tituta 
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a r t ó ri o Pica "''0 ': ~~\J.Jo ':?~, 
ftuaCarallt.lrU, 3/n· (44) 277·\121 ' ó 

CEP 86.970~OOO • Corumbetll do 81.11 • Paran4 ~~ 
C~RTIFICO qUi m priuntl fotocópia confere - ~\. ~ .iu;1~:: '\ .. 
.cGm;f.orlginalapruantada. . \}\\Gt ~ •.. 

,. Em, O I ~ H.~~ _\ 
.. & ~_~~1. • f'J .... ~ 
"!alérJa Cristina Pera Picanço~. \ .. - &a~~~ 

. __ . . Escr'". Substituta 'do $\1\ • ~ ..... ~- . ;; 
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~.~-~~ ~~~ 
~~6.Vwu.: P' Wa/éria Cristina Perel ICEWÇO 

EecrivA Substituta 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS - S0(Jp 

A fi~~; k ~áJ.,~ Â ~ ,nJ ~p~\J, 
(denOminaÇãO a entidade), Inscrita no CNPJ sob o n· 
95.o (). Q 1 ~ la o O J - JQ , +- com sede 
~~ tQ J 20 - 6- rJ t;; , na cidade de 

_ ~, Estado de ' o Z , 
CEP ? C . '5 / ~ ~Dc:....p f entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome do representante legal: Neusa Maria da Silva Franco 
CPF: 623.030.409-06 

de 200'1-: 

COí'~FEI:;:E corvl o C)í~I(3INf\L 



:o1pprovante,de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/C ... 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

95.640.017/0001-10 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
09/11/1992 

CADASTRAL 

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE CORUMBATAI DO SUL -APROCOR 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APROCOR 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOÇIACAO 

r LOGRADOURO 
AV TUPI r~O; Ir LC_O_M_~L_~ ______________________ ~ 

I 
CEP 

86.970-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO I 
MUNiCíPIO .. 

CORUMBATAI DO SUL 
fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I. . DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 24/09/2005 L-__________________________________________________ --~ 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/12/2007 às 15:15:42 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

SERViÇO PÚBLICO F[DER;\L 
MINISTERIO DJ\S 
CONFERE COM O 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

Wa/ér/a Cristina Pere;. Pibenço 
Escrivã Substituta 

lde1L------------------------------ 29/12/200715:15 
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a.ytório Pican,o 
ftua Clfa~uru, $In· (44) 217-\121 

CEP 8697Q-MO • Corumb~tal do 8",1- ParlM 
CERTIFICO que I prUtnti fotocópia contere 

-, .. ,~~." ~~~~~~:.5;&~ -
, , '. t Wa/éría Cristina perez71f3anço 

. I EscMvA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo 
em 
vista o disposto no art. 13 do Regulamento do ,Serviço de Radiodifusão Comunitária 
aprovado pelo 
Decreto nO 2.615, de 3 de junho de 1998, RESOLVE, tornar público o presente Aviso 
de Habilitação 
para inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nas 
localidades e canais constantes do Anexo 1, conforme a seguir especificado: 
a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da documentação instrutória é de 45 
(quarenta e cinco) 
dias, contado a partir da data da publicação do presente Aviso; 
b) Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte 
reais), relativa às 
despesas de cadastramento, deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco do 
Brasil S.A, 
mediante preenchimento de Guia de Recolhimento da União - Depósito Identificado 
(código): 
4100030000118822-0, tendo como favorecido CGRL/MC, podendo ser realizado, 
conforme segue: ' 
b.1) No guichê de caixa, em dinheiro. 
b.2) Nos terminais de auto-atendimento - TAA (clientes do Banco do Brasil), usando as 
seguintes 
opções: - Transferência;- Tela de Instruções; - Outras Transferências e Conta torrente 
para Conta 
Única do Tesouro. Informar na identificação 1, o código identificador da GRU DEP., e 
na 
identificação 2, o CPFjCNPJ. 
b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br. efetuando a 
transferência do 
valor a ser pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. Informar o valor, o 
código identificador 
de 17 algarismos da GRU e CPFjCNPJ. 
c) Inscrição: a inscrição deverá ser feita mediante a utilização do formulário Modelo 
A-2, constante 
do Anexo 2, que se encontra disponível na página do Ministério das Comunicações no 
endereço 
eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento de Outorga de Serviços da Secretaria de 
Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, nos endereços abaixo 
mencionados; 
d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita: 1 - via postal, endereçado à 
Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, situada na Esplanada dos 
Ministérios, 
Bloco R - Anexo-B, Sala - 300, CEP 70044-900 - Brasília-DF; 2 - diretamente no 
protocolo central ,,' SEPVIÇO PLJBLlCO FEDERf\L 
do Ministério das Comunicações em Brasília, DF, situado na EsplalQ:~~~TºRlüfyl)ÍJQ3~ê~j~Á~AÇ(')ES 
Bloco R - CONf:-ERE COM O ORiGiNAL 

Em, 



,<;,,r"-

Edifício Sede, Térreo. 
e) Documentação instrutória: a documentação instrutória constante do Anexo 3, 
necessária à 
efetivação da inscrição, deverá ser encaminhada, via postal à Secretaria de Serviços 
de Comunicação 
Eletrônica ou entregue diretamente no protocolo central do Ministério das 
Comunicações, nos 
endereços acima mencionados, no prazo fixado neste Aviso. Qualquer documento 
postado e 
apresentado, de forma voluntária pela entidade, após o esgotamento do prazo, não 
será passível de 
análise, sendo considerado intempestivo. A apresentação da referida documentação é 
obrigatória, 
acarretando a não apresentação, no prazo estabelecido, no indeferimento do pedido de 
inscrição. 
Brasília - DF, 20 de dezembro de 2007 
HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS----------, 

CJ Ausente 
CJ Falecido 
CJ Recusado 
CJ Mudou-se 

_1_1-
DATA 

CJ Endereço Insuficiente 
CJ Não existe o número indicado 
CJ Desconhecido 
CJ Outros (especificar)._._. __ ... __ .. _ ......... __ .. __ . __ .. 

RUBRICADO RESPONSÁVEL 

VISTO 

Remetente:})~~_~_~._:;Uf..8(_'.')_,_~_l! __ '2 __ \fuL_~_o'lº.':':~?bj~_~_SUL 
Endereço: .. JJ.~.: .... G..9..?:.~ .. 2 .... b. .. ; ... lr •••. ~º.J ........................... . 
~ ~ Rl Rl1lo}ra,~~ f5l' - CO" li '"'- ~-;h-;=-~-:---VI-=·--K-~---·_· 

--_-=-:==~=:_ ~~-::::::,:::::::::::::_~~"~~~'~c..:~'-'-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031080/07 Localidade/UF: Corumbatai do Sul/PR 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE DESENV. CULTo E ARTíSTICO DE CORUMBATAí DO SUL 

Aviso: ~ t' Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 24S0548 24S0604 
Distância A:B 0.5 

(IBGE) 
Longitude 52W0709 52W0711 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Guarani, 201 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Guarani, 201 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Sim 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da nd?m,'? .<~, Y4&M, iPtiJ'fltoo,' .4), :1=;,[ 1" 
~'f'II~TF)IO . r::;"; li-

Processo tecnicamente instruído em 1a fase. /J /I ~J~i~, ,'::' :,.::1;':, COMIN4C,)\\'\-l~ 0 

23/06/2008 

tí~~ ~'''_,º~~,- ri ,C>m'" L 

/J Carlo,s' G0Íd 
(Analistá) 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.031.080/07 
LOCALIDADE: Corumbataí do Sul - PR 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007Prazo expirou em: 03/0312008 

[mSPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir 'mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anex'ado, vez que trata-se de única requerente 
que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

BrasHia, 25 de junho de 2008. 

Lídia Souza E -Corab Moreira 
Siape: 1365439 

IsrnDespacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.031.080/07 - Corumbataí do Sul - PR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
""' ... ,I" 

Número: 53000.031080/07 Localidade/UF: Corumbatai do Sul/PR 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE DESENV. CULTo E ARTíSTICO DE CORUMBATAí DO SUL 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01, 05 e 11 a 14 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2º, XI do estatuto social da entidade (incompleto). 

\ 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

A Ata de Fundação e Eleição datada de 03/02/07 (Fls. 25). apresenta registro incorreto. O Estatuto Social da entidade (Fls. 28 a 34), apresenta o 
devido reqistro. 

5. 

6. 

7. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou • 

Fls. 15 e 40 a 130 - algumas manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Fls. 38 - "Cidade FM", 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

I=ls. 38 Sr:F'\li(~n ,-, . 

MINISTÊr~IO '"'ULlClJ ' EDERAl 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de COMlflllC -
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão C )NF~ERE COfvl O C',' ':::' >AÇOES 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de E Sim {,IGINAL 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçao11 ',_ ,,-:;íL l ~"E-j 
de qualquer dos serviços mencionados? _ /' /'l v 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 10 - n.º: 08.826.218/0001-01 (Ativa). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 15 - 3 anos Validade: 03/02/2010 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Neusa Maria da Silva Franco 
623.030,409-06 

Presidente Sim Sim Sim 

Manoel Antuhes Slqúelra 
389.662.12.9-72 

Vice.-Presldente Sim Sim Sim 
-

Dione Pompilho de Oliveira 
052.377 .479-65 

Secretário Sim Sim Sim 

HelenoMartins 
OOO.OOO.oOá-oO 

Tesoureiro Sim Sim Sim :f 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031080/07 Localidade/UF: Corumbatai do Sul!PR 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE DESENV. CUL T. E ARTíSTICO DE CORUMBATAí DO SUL 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Oeclaracao 
Emancipação 

Ademir da Guia Pereira 
928.972.829-91 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: Fls. 09; 
2) Relação de associados: Fls. 26 (somente dirigentes) e 35 (somente os associados fundadores); 
3) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 37; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 38; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 38; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 19 a 24. 

13. I Conclusão da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 03/02107, foi devidamente registrada no Livro 
?A? do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004. 

2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e 
órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ?d? da Norma Complementar 01/2004. Obs: A 
entidade não poderá ser composta somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a descaracteriza 
como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar relação de associados, .compreendendo os dirigentes, 'os fundadores e 
as demais categorias, conforme previsto no estatuto social da entidade. 

3) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

a - substituição no art. 3º, caput do seguinte termo: "( ... ) admitidos após prévia aprovação da Diretoria ( ... ), no art. 3º, parágrafo 1º do termo: "( ... ) 
aprovado pela diretoria da Associação", no art. 3º, parágrafo 2º do termo: "( ... ) por aprovação da Diretoria", pelo termo: "( ... ) admitidos pela 
f\ssembléia Geral da entidade ( ... )"; ( 

'I continuação página seguinte / 
/ 

~ 'CÚLOvkY~~ 
Lídia Souza EI-Corab ~oreira 

(Analista) 
" -. ,.--" 

irlJ 
ud'\ , i'~f!~:, f

J

Ut3L1CO 
D. c: 

FEDERA! 
Av 

C()f\jFU~;E COM O Of~IGINAL 
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PROCESSO: 53000.031.080/07 
LOCALIDADE: Corumbataí do Sul - PR 

CONTINUAÇÃO DA CONCLUSÃO DA ANÁLISE: 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as 
seguintes exigências (continuação): 

- continuação das alterações estatutárias: 

b - substituição no parágrafo único do artigo 14°, no caput do artigo 17° e no caput do 
artigo 22° do termo: "( ... ) convocada por 1/3 dos associados ( ... )", pelo termo: "( ... ) 
convocada por 1/5 dos associados ( ... )". 

É o relatório. 
À consideração superior. 

/) 

~(k~~~~. 
Lídia Souza El-Cora Moreira 

. Bras'ília, 01/07/2008. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 25 de julho de 2008. 

À Senhora 
NEUSA MARIA DA SILVA FRANCO 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul 
Rua Guarani - n. o 201 - Centro 
86.970-000/Corumbataí do SullPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.031.080/07, na localidade 
de Corumbataí do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S6 que sejam enviados os seguintes documentos: . 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 03/02/07, foi devidamente registrada no LiVro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendime~ ao disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 

Norma Complementar 0112004. / f&;. J V :; . 
2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 

com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Obs: A entidade não poderá ser composta 
somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a 
descaracteriza como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar 
relação de associados, compreendendo os dirigentes, os fundadores e as demais categorias, 
conforme previsto no estatuto social da entidade. . ---:tt IV M J,tYJC~ .. Oc.c. 

3) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em 
respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, 
constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Es;a:uto Social, n6Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em 

Pessoas Jundlcas: / fW. J 4) ()J J cf G . 

Ism - DOS/SSCE-MC 



a - substituição no art. 3°, caput do seguinte tenno: "( ... ) admitidos após prévia 
aprovação da Diretoria ( ... ), no art. 3°, parágrafo 1° do tenno: "( ... ) aprovado pela diretoria da 
Associação", no art. 3°, parágrafo 2° do termo: "( ... ) por apJ'6Vação da Diretoria", pelo termo: 
"( .•. ) admitidos pela Assembléia Geral da entidade ( ... )"!" ~ AlM ~m (Vvt;t;. r;:). 

b - substituição no parágrafo único do artigo 14°, no caput do artigo 17° e no caput 
do artigo 22° do tenno: "( ... ) convocada por 1/3 dos associados ( ... )", pelo termo: "( ... ) 
convocada por 1/5 dos associados ( .•. )". / . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

E, 
utorga de Serviços 

Ism - Proc. N" 53000.031.080/07 - Corumbataí do Sul/PR - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofído nO 5797 

Processo nO: 53000.031.080/01 

Local: Corumbataí do Sul - Paraná 

Mlt'li8T~RIO D,u.8 C:OMUN1G.ú.Ç,jE8 
BRA 8fLJil, - DF 

53000038938/2003·'10 

SE APAlSC 

(14.,j)9l20ü3-1 (I : 12 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, solicitO prorrogação de 
prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

Corumbataí do Sul, 20 de agosto de 2008. 

~ 1MA]';" LJMA/~ iJCJ1/YC& 
assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Neusa Maria da Silva Franco 
CPF: 623.030.409-06 

Endereço para correspondência: Rua Guarani, 201, na cidade de Corumbataí do 
Sul, Estado do Paraná, Cep: 86970-000, 

Telefone para contato: OXX-44-3277-1126; 

Correio eletrônico: francovdf@hotmail,com 
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Ata de Assembléia Extraordinária da Associação Comunitária de Desenvolvimento ~""-"'L . 
Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul do dia 02 de setembro de 2008. J- () 

-. ( ~ 
'" .Ii( .. ..,..,~ 

Aos 02 dias do mês de setembro do ano de dois mil e oito (02/09/2008) às 20:00 ~''''i' l, 
horas, na Rua Guarani, sln, no município de Corumbataí do Sul, estado do ~araná, : ~ ~) c 
reuniram-se em Assembléia Extraordinária, as pessoas constantes da anexa lista de l' ~ ~ 
presença para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: ~ ~ .~ 

1°) Alteração do Estatuto Social da Associação Comunitária de Desenvolvimento t ~ .~ g 
Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul. f ~j ci 

Iniciada a Assembléia, a presidente Neusa Maria da Silva Franco, leu aos t·'fI, ~ !1 
presentes a correspondência encaminhada à entidade, pelo Ministério das Comunicações, ~ .~ a... := 
sugerindo mudanças no Estatuto Social da entidade, em respeito ao disposto nos subitens ~ ~~ :; ~ . 
7.2.1.1 da Norma Completar 01/2004. Outras alterações foram discutidas e efetuadas,: '(.,'fj 'lO fi: 
como: nova denominação para a diretoria, votação da permanência dos primeiros cargos e t~.""",,, . ..,.~,,, 
supreção dos cargos de vice. A direção da ASDECAR! passa a ser a seguinte, aprovada 
pela assembléia. ~ . 

a) ~idente (Diretor Geral) - Neusa Maria da Silva Franco portadora do CPF: 
623.030.409-06, RG: 4.354.285-0 SSP/PR. 

b) DiretºI.8ªmini~t,"ªj:ivo: Dione Pompilho de Oliveira, portador do CPF: 
052.377.479-65, RG: 8.987.523-4 SSP/PR; 

c) Qiretor de Operações: Heleno Martins: portador do CPF: 798.256.999-49, RG: 
5.697.114-9 SSP/PR. 

Na seqüência os presentes deliberaram sobre mudanças no quadro do Conselho 
Fiscal. Depois de discutidos a função do CF, aprovaram os 05 (cinco) membros associados 
para preencherem o quadro. Foram eleitos: . 

Ademir da Guia Pereira, RG. 5.736.736-9, Vanildo Donizeth 
Franco, RG. 3.271.172-3, Ediberto Henrique de Mercena, RG: 4.261.142-5, 
Marcos Antonio de Oliveira Finoti, RG. 5.330.979-8, Manoel Antunes 
Siqueira, RG. 2.248.5662 

Em termos gerais foram feitas alterações na redação e formatação do Estatuto 
Social de modo a melhorar a apresentação do documento. A presidente Neusa Maria da 
Silva Franco comentou sobre novas adesões de associados, , que assinam a lista de 
presença, e pediu uma salva de palmas para comemorar o feito mecionando a importância 
que tem para a entidade a participação de novos membros da comunidade. Todas as 
mudanças foram aprovadas por unanimidade e nada mais tendo a tratar, a presidenta deu 
por encerrada a assembléia extraordinária por volta das 22:30 hs. Eu, Dione Pompilho de 
Oliveira, secretariei e lavrei a seguinte Ata que, após lida e assinada por todos os presentes. 

A presente Ata contém ......... assinaturas legíveis e .......... assinaturas ilegíveis. 
M iNISTr:RIO D.ll.ll COM UNIG.Ii, Ç:l5E8 

SR.€!. 8fLl,ü. - DF 

53000 043.310/2008-4'1 
i 

29/0~/200Q-14:52 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento CultdFãI €-~jj.~ '. .~ , 
Artístico de Corumbataí do Sul t- c 'Z l 

( '-, 1 
''''1IIIIII!IIIIIIDIIIIIIiIII •• 1I!'III1'8'1II'' 

Foi aprovada em Assembléia Extraordinária do dia 02 de setembro do ano 
de 2008 e registrada em Ata, nova redação do estatuto social da ~~~"<l-.,., 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de I ~ L.\J i 

Corumbataí do Sul e consolidação do estatuto social da Associação t5 § i-ª ~ 
Comunitária de Desefívolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do 5UI'/40 ~ ~ ! 

~ ;:, ti 
~ """3 « '-i Si 
J.- O'J 5' '~ L!. 

C<J Lw -, 

g fi? :J ~ 
~~ ~w.:j~.-e 
~ o lL Ü "', 
'i> <.:>' m, 

ESTATUTO SOCIAL : ~ .g ~ I {; ~ 
.~ (~ e> EB d 
\' a... c3~ 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E fINS 
Art.l0 - da Assoc:i;gão ComunitádlL._.de.JJ.esemmiJLimentQ Cultural e 
Artístico de Corumbataí do Sul, doravante denominada ASDECAR,'-é úm~i­
entidade civil de direito privado~-sem finslUcratlvos, de duração indetermillada , De 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Muniápio de Corumbataí do 
Sul, esatdo do Paraná, com sede na Rua Guarani, s/n. . 

ParágrafO Único - A Assodação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Corumbataí do Sul utilizará como Sigla ASDECAR e reger-se-á pelas 
dispOSições deste estatuto e pelas leis vigentes no território naCional. 

Art.2°- A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Corumbataí do Sul,' tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: ~-~--' 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; ---
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, est;mulando o 
lazer, a cultura e o convívio sodal; ,.----
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; r----

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; ~­
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. /' 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalídades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

'I. .. ', .... " ~,pt. .. ~.4..~dl.~ 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferêndas SeX$l~~/i~yJfM1.~~~' F __ 
Mi~WT~' EDERAL 

,) tr~IO D/l,~ • 1V1INICAÇÕES 
COM O ORIGINAL 
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político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitária;t,' 

§10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer #' ' .. .,;.' 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer ia o '3 1 
natureza na admissão dos associados; ( ~ 

',~ 
§20 Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versãor de forma simultânea em 
matérias polêmicasr na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, fri" ' ~,,<ij>-<!>, '~H 
as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; ~ 'tI:::i) :~ 

ó@oc 
-- o ' 

§3° Qualquer cidadão da comunidade benefidada terá direito a emitir opiniões f 2 ~ -;. : ~ 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissorar bem como E. -:J> ~ :; .! 
manifestar idéias, propostasr sugestões, reclamações <:u reivindica~ões, dev~ndo .?= ~ ~' ,] ~ . 

apenas observar o momento adequado da programaçao para faze-lo, mediante <l>.:fi X~ tE 6 -e 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. : 4\!< c,:.~ u .. · ,~ 

~ 1::: ,-r-'j ::1 
~ .... 0 -{3' oc ,)" 

Art. 3° Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo: i"" .~ ~; 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos~, Q n.. Ô' 

em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas . "'''',''''''--", ... ",~".''''''".,''', 
C funções. 

( 

Art.40 - A receita da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Corumbataí do Sul será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de 
seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS , 
Art. 50 Serão admitidos como associados as pessoas flsicas ejurídicas que 
tenham preenChTdo formulário pr6prio--ead-mitidaS_~-~ASsembléiaGeral,c6m-'~_ 
residência ou sede neste MunicípioJ. ºE!~de._que se comprometam a respeitar e 
cumprTr as disposições deste E~!(lll1to. - --

Art. 6° - A ASDECAR. será composta pela~ segl.lintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por toaosaqueles que assinaram a ata defundação~--
II - Contribuintes ou Efetivos - O associado contribuinte ou efetivo será proposto 
por dois outros de qualquer categoria, preenchido o formulário próprio dependendo 
a sua aceitação da aprovação da diretoria para a maioria dos seus membros. 
III - Honorários - Poderão ser associados honorários vultos eminenetes, nacionais 
ou estrageiros que se hajam destinguidos por feitos notáveis ou contribuído 
relevantemente para o progresso da ASDECAR.. 

Art. 70 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 80 - São direitos e deveres dos assodados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao diSposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 
c) A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido 
a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-Ia (Art. 60 da Lei 
11.127/05). 

Art. 90 São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que ,\!'tri!!}~K~m est,e e,.statJ.lto, 
desde que sua transgressão seja indicada mediante req~1rTr!Jmm-fu<t!~~l&8r~A~:f,\ll~~~ 

. CONFEHE COM O~IG1N.A,L 
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diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU fUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da ASDECAR. 

",..,... 111 & ... ' 

1-.p
l( 

\n;;p~-' 1 
a) Assembléia Geral ; ~.""~,~'<l>',,,,,, 'I' 

C

b)) Diretoria ; f ~ ,9~ ~,~ 
Conselho Comunitário (; ":::::; 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASDECAR, será l-j l ;; ... : ~ 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 05 ~)..- :~:; ~~ :~ ":~ 
(cinco) de fevereiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e i ··t :ti t5 ~ ,;1 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a: iV L1'" L.· .. ',' "2 
cada 03 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e:. ~~§ .. /: -;; 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e: !JfiJO 

alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §10 do presente artigo. ot> o 
"h.'#\<F:.':"j~',:! ;}o .1\ ,~, "",. _, , 

§ 10 - A AG"poderá ser convocada extraordinéiriamente pela maioria da diretoria, 
por 1/5 (um quinto) dos associa<!º~,JtJl'lcJªg9res ou, no mínimo, 1/5 (um qUlnfb) 
dos associados (colaooraaoresoU efetiVOS), -pa'ra discussão edecis-aQ reJatlvaa­
assuntos áe interesse geral. Quando a deliberagiose xelacionac..a~e 
di rigentes ou.aJter:açâG-est.atutáf'ia-será exigido ov:oto_ CQnCOr1:1e.de-OOis terços dos 
presentes à Assemeléia-especiªlmentecon.vocaJ:tª_llara esse fim,nãº~.Rºª-€ndE> ela 
deliberar, ern--pt:imeÍf'a-€6AV6ea<;ão, sem a maior:ia-absolu.ta dos associados,oucom 
pelo menos d~_lJl'!Lter..ço..nasncon\locações seguintes. 

§20 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através 
de edital ou comunicado afixado na sede da ASDECAR e estúdio, .bem como na 
sede das entidades que compõem o Conselho. Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durànte a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no §10 do presente artigo. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as- dispOSições 
dispostas no §1° do presente artigo. 

Art. 12 - A. Diretoria da ASDECAR, órg~o executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 03 (três) anos, 
permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ASDECAR poderá ser substituída, para finalização do mandato, 
no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no §1° do presente artigo. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirig§[!~~~leB~)~?3~T~~~ ~.~~~a . 

MI~JI ("Tf~D '-' I L, . \AL 
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no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
função da qual decorra foro especial. 

.. IX" 
paria menta r:o:Qü 

.,' ,.- ......... -- -1 
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Art. 13 - São atribuições: :"~.~)' 

p~ 1 
\ ?'!~!::,,'~ . I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASDECAR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASDECAR. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e 
o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

f• J1 ~~~"'" ~ :: !5 
i4 '" '~~ 

lj :~.' •. ! 
,~~j 

f) f{!:t :~~ 
~, ";ç-, '.:' 
t-d~ .~\ 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins : ~ :,: 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos :-:~ ;: 
das finalidades da entidade; : 'u 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis "';""O"~"\' 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASDECAR, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicIalmente, coordenar e presIdIr as reuniões da diretona; assillar 
contratos, ajustes "ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar' seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Qlretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas, e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serv.iços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da ASDECAR, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, bem como todos, os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro 
da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectOs concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
recursos advindos de patrocínio sob forma de apoiO cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, admitido por Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes 
de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de morqpores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre 
o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, tmITl:\%lm, Q}:;ua a~p.Ii51çã~O. 

~ -,' ;;0 r '()[::iLlL\J FUJ: , 
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IV - DAS ELEIÇÕES ~':;;,. C(,,' . 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até tr~s dias antes 
da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, 

acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus f. : I. )1' 
membros bem como do referendum de, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados f ' 

ta I /"' 

aptos a vo r. '~"'''II' -. 1IiII •• IIIII:lrli>iIf'_.IiII~IIIlII-:",v V'" 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o ~ f.<-., , 

voto cumulativo ou por procuração. C5 8 ~~ ~ 
-o 

~ ~ -~-:-, I 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de i ;i .lg "" '-'.l i 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que t!=-' 'fi EB ~j tI" . 

obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo ~ ~ ~ ~ f?l ~ 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. t ~ t;.Jg L1: () JJ 

~ <& h'" ,c:l 

V - DA PROGRAMAÇÃO ! ~ t; f§ , .~ 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas: ,8 ," J::t: {~ 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão """-"""" .... "'.'t.i'HJj');-<);<:Y. 

comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas 
em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASDECAR será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas. atividades comunitárias, 
bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

( VII - DA REFORMA 00 ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação 
da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ASDECAR ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de 
fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejUdlCa~ 

pela diretoria [ com 

PUBLICO 
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CO/Vi O ORIGiNAL 



c 

. , .(:.. .~, 

.i!}"", '1; 
<'1" ',(;;' 

~''', .d~~ â:, 
'-~ /) ,,1: 
~ 'Q; . 

.u-"i 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral Extrao ária ão 
dia 02 de setembro de 2008 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro 
civil de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

Corumbataí do Sul, 02 de setembro de 2008. 

~JlAlL&~~óJ rf1~ 
NEUSA MARIA DA SILVA FRANCO 
CPF: 623.030.409-06 RG: 4.354.285-0 SSP/PR 

Presidente 

~~~~~~~~~O:lIVEIRA 
CPF: 052.377.4 8.987.523-4 SSP/PR 

Dir. Admin ict-i1lleirotiiu" 

SSRJ'IÇQ NOTARIAL E ANEI.Otj 
C'ORUMBATAi DO SUL· PARANA 

FONE: ( ) 277~1121 
R comn.oo~~~~~~~~~~ 

~ e g h h o d e T n u 1 o !li O I{) ~ 11 IIQ ti n i'irl 
e de Pessoas JurídicllIs ' 

fJi , . 

'11190303/000J-II! 

...... .., 

<jp.~~ 

Pedro Ferrlí1'Jra Jorge 
O f I c I a 1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANA 

COMARCA DE BARBOSA FERRAZ 
MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ .... ]111._ ~@ 4$ 

DISTRITO DE SEDE 8IwU EII 1.1I!> 0fI1JIe 

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL, TÍTULOS, DOCUMENTfJ3 m. (ira"1i de 811t. 'li -~ 
E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS GIP 8IHNH l,m . ~ 

Rua Rio Grande do Sul, 723 - centro - Cx. Postal 04 - CEPo 86.960-000 - B. FERRAZIPR; 
Fone/fax - Oxx.44.275.18.57 Celular 44.99348167 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada que, revendo os livros e 

C papéis existentes neste Serviço de Registro de Títulos/Documentos e Registro Civil de Pés­

soas Jurídicas, dentre eles verifiquei constar que sob n. o 2.251 no livro n. o C/03, em data 

de 20/04/2.007, protocolo n. o 7.I28,fls. 089 V. o do livro n. o AlOI, consta o registro da Ata 

da Assembléia Geral Extraordinária de fundação, el' o, posse e a apro~açi!º do}J;§tatuto __ 

da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultur I e Artístico de Corumbataí do 

Sul/PR; e sob n.o4STn;; livro n. o Al02, em data de 20/04/2.00'7, [Jrt!~ocolo n~ 07.129, àsfls. 

089 V. o do livro n. o A/OI, consta o registro do Estatuto da Associação acima referida. NA-

DA MAis. É somente o que me foi pedido a c;;~.fi:a~,~,;alb~~~~-;l;dteextraí a 
~r- " • -r=-

p;esente.EuLEEDRQFKJll(.EI~ C' , 

Oficial Titular que extraí a presente certidão, conferi, subscrevi, dou fé, dato e assino em 

público e raso. 

~o É VERDADE E DOU FÉ. 

Barbosa Ferraz, 24 de Setembro de 2.008. 

, \ 
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1711"313/1111- ~edro ferreIra J(m;~ ... 
Oficiai TItular 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 57 91 lO 8/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 025 I O;; I 02008 ' 

Processon° 0".3000, 03J. 080 /01, Localidade:rHtUIVY2ÓCLÚL: do M /fR > 

Entidade: ~Q;c,M ({o~Ovdu ~(J()~yJQ CuitMlJt L 

!cAJíÃJÁjw Cl.b\ G91AMm &ovCcW W ~ . 
i 

) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

ré'· J3J . 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável: ____ -I-_____ 'T-___ . 

SIAPE:_" ____ --.--__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -



DENOMINACÃOFANTASIA:FLS.38 -__ /(-",C-,-,,-"~c?M&.~:u:/_,--Fy/""'--I---\\_' ______ _ 

DENOMINACÃO: 

CNPJ - FLS. Jo . 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. J 10 w j (j ~ - '\ 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO _ FLS. r.2 5 .,0 J q q ( atU~ oCM ) , 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. ~ 

/~ (ft, lJ5) . 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: ()3 / (12/ i0aJo MANDATO: 0 ANOS - ART. J2 . 
MEMBROS FLS. J Cío O"" j ~ :; . 

------+---------------->.,---------1) 

" .~_.-.; . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \O' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

," 
: o' 

Brasília, 02 de outubro de 2008. 

À Senhora 
NEUSA MARIA DA SILVA FRANCO 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul 
Rua Guarani - n. o 20 l-Centro 
86.970-000/Corumbataí do SullPR 

C Assunto: Soljcitação de Documentação 

( 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.031.080/07, na localidade 
de Corumbataí do Sul· PR, no qual essa Entidade requer autorização 'para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação' já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 
com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Obs: A entidade não poderá se'r composta 
somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a 
descaracteriza como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar 
relação de associados, compreendendo os dirigentes, os fundadores e as demais categorias, 
conforme previsto no estatuto social da entidade. Ressalte-se que a referida exigência foi 
solicitada no ofício anterior, porém, a entidade não encaminhou. /(1/ ~ !t 

' / ~ VJ . J G '1 1A/ J 66 
2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em 

respeito ao disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma~Complementar 0112004, 
constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente avhbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, no ;Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmadQ em 
Pessoas Jurídicas: /" . 

/ FC1, J5~ CJJ J5J. 
lsm - DOS/SSCE-MC 
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- substituição no art. 6°, inciso II (Contribuintes) do seguinte termo: ",v~erá ,-t,{' 
proposto por dois outros de qualquer categoria, preenchido formulário próprio dependendo a ~a' q;(.) iI 
aceitação da aprovação da diretoria para a maioria dos seus ~s", pelo termo: ~ 
admitidos pela Assembléia Geral da entidade ( ... )". / . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE'; 
Diretor do Departamento de Outorga de 'Serviços 

Ism - Proc. N" 53000.031.080/07 - Corumbataí do Sul/PR - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTºS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 7248 de 02 / 10 / 2008 
l'iIlNlnl:AIO DA' COM IJNlC,&"Q{iel' 

BRA"fLlA • DF 

5311"00051467/2008-40 
SE APAlSC 
i 1111/2008-08 :SS 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação r': Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul. 

Obs: Deixo claro que as exigências feitas no oficio de número: 7248, já foram todas 
cumpridas, tal como: Alteração do Estatuto da Associação, Declaração de registro no 
Livro A e Lista dosmembros da Associação. 
Esses documentos foram encaminhados via sedex sob o nO de Objeto: 50351510213 
BR e contendo o seguinte número de Protocolo: 5300004~310/2008. 
Sem mais nada para o momento conto com nova analise na documentação e fico 
aguardando respostas do mesmo. 

Corumbataí do Sul, 02 novembro de 2008 

assinatura do representante da entid'ade 

SEf::;V/CO 
MíNISTEí~IO o 'r 

CONFt' RE c AS CUlvl/il/lCAÇOES 

E 
O· Oi\.-I O ORIGINAL 

'(n, 

Nome do representante da entidade: Neusa Maria da Silva Franco 
CPF: 623.030.409-06 

Endereço para correspondência: Rua Guarani, 201, na cidade de CO~.:LOO 
iSui, Estado do Cep: 86970-000, 

Telefone para contato: OXX-44-3277-1126; 

Correio eletrônico: francovdf@hotmail.com 
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, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

"-.' 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 18 de novembro de 2008. 

À Senhora 
NEUSA MARIA DA SILVA FRANCO 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul 
Rua Guarani - n.O 201 - Centro 
86.970-000/CQrumbataí do $ul/PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0'53000.031.080/07, na localidade 
de Corumbataí do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: . 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Informamos que a documentação encaminhada sob o protocolo n. ° 
53000.043310/2008-41 não satisfaz as exigências do ofício n.o 7248 de 02/10/2008, tendo em 
vista que o Estatuto encaminhado datado de 02/09/2008 apresenta o devido registro, porém, 
o seu art. 6°, inciso 11 não foi devidamente alterado conforme solicitado e ainda, a entidade 
encaminhou apenas ata datada de 02/09/2008 indicando os nomes e RG's dos cinco novos 
associados e não, a relação indicando os nomes e todos os dados dos associados pessoas 
físicas e jurídicas, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 
01/2004. Desta forma, reiteramos as exigências do ofício 7248/08 e esclarecemos que a 
entidade deverá encaminhar todas as exigências solicitadas, sob pena de arquivamento de 
seu processo. 

1) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 
com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Obs: A entidade não poderá ser composta 
somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a 
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descaracteriza como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar 
relação de associados, compreendendo os dirigentes, os fundadores e as demais categorias, 
conforme previsto no estatuto social da entidade. Ressalte-se que a referida exigência foi 
solicitada no ofício anterior, porém, a entidade não encaminhou. 

2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em 
respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, 
constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas .Jurídicas ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas: 

- substituição no art. 6°, inciso II (Contribuintes) do seguinte termo:" será 
proposto por dois outros de qualquer categoria, preenchido formulário próprio dependendo a sua 
aceitação da aprovação da diretoria para a maioria dos seus membros", pelo termo: " ... admitidos 
pela Assembléia Geral da entidade ... ". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~S ALBERTO FR.El RESENDE 
Diretor do Departamento d; Outorga de Serviços 

lsm - Prac. W 53000.031.080/07 - Corumbataí do SullPR - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e .. '-i,.,)' -

ArtístiCo de corumbataí do Sul PIJ. 

Foi aprovada em Assembléia Extraordinária do dia 02 de j~neiro do s,!o «!e 
2009 e registrada em Ata, nova redaçlo do estatuto sOCIal da ,As$OCtaÇBo 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de corumba!Bf ~o Sul 
e consolidaçjo do estatuto social da Associação Comumtána de 
Desenvolvimento CUltural e Art{stfCO de Corumbataí do Sul. 

ESTATUTO SOCIAL 
SE APAfSC 

i Ol02/:2009 .. (l8 :01 

I - DA DENOMINACÃO, SEDE E fINS 
Art.l

0 
_ da Associaçjo Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Corumbataf do Sul, doravante denominada ASDECAR, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de 
caráter cultural e social

l 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 

associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Corumbataí do 
Sul, esatdo do paranál com sede na Rua Guarani, s/no ' 

ParágrafO Único - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
A:asti~o _ de Corumbataí do Sul utili~ará como sigla ASDECAR e reger-se-á pelas 
dlsposlçoes deste estatuto e pelas leiS vigentes no territ6rio nacional. . 

Art.2o- A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Corumbataí do Sul, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) .Dar oportunidade a difusão de idelas, elementos de cultura tradições e hábitos 
SOCiais da comunidade; , 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; , 
c) prestar serviços,d,e utilidade pública, integrando-se aos serviços de defiesa c' 'I 
sempre que necessano' IVI I 

I -

...... __ ~ ___ ..-#I:.Mi: ~:1:~::it!C:~~%~i:;e ~~~S::.~I';~ P~':'sio~:1 ~~:!~ dos 
" '! ~ JO a mais acessível possível. CI a aos no .exerclclo do direito de expressão da 
te# ... (') (.)o 
."" III (.) t:: 
... ;;:; c.. 011 = ::1';": .ã. I respeitar e atender aos seguintes princípios' 
~ r.!. ~ g ~) preferência das finalidades educati : , .. 
IJ ~.g Õ ~1I encio do desenvolvimento geral da C~a~U~i:~~~s, culturaiS e mformativas em 
~ :;; <i ..- ~~ promoção das atividades art'st· . I" 

lOi4 ;-~ ~ e!Í i1r1 graçã? dos membros da comunj~a~~t:n~~~~ahsticas na comunidade e da 

~ ~ ~ ! ~ ,~1S respeito aos valores éticos e sociais da pe;soa e da fam'r t ,~ E' 8 õ.. i raçã? d~s .me~bros da comunidade atendld • _ I 121
1 

avorecendo a 
,~ ~:i: : :t ~Ji lio dlScnmonaçao de raça, religião. sexo, p,~IoJi~~lIl1ls) .-~ (ã c:o t;. 1'1$ -. U w ;rfrNlSi~Rlo DAS C ~QUIf:!~O 
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Cartór'lo :J.::IJica-P'l-ço 
Rua C~fa.muru, s/no (44) 271·1j2i 

CEP 869'10·000 • CorumO$lttll do Suf"'=farané 
CERTIFICO qu~ ~ pruiilflt~ 1oto.c6p1i con~re 

1C,1M a orlaj~ill tJí!m~nt:tda. 
'Em, 05 I. Q~ ,~ 
comi Initárias; lJÇI L~ Il;~ 

Vialária Cristina Per&5J;iJ.i' ~~~ 
§10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza cri. bstitu .., b 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa t sexual T de gênero ou de qualquer i :: 
natureza na adrnissdO dos associados; 

§20 Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea ern 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, 
as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualqr.Jer cidadão da comunidade benefidada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
rnanifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedidO encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 30 - Os dirigentes e assodados não responderão" nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade" ressalvados os casos 
em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

Art.40- A receita da AssodaçíJo Comunitária de DesenvoMmento CUltural e 
Artístico de Corumbatai do Sul será utilizada, única e exdusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de 
seus dirigenteS pelo exercido de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(SObras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 50 Serão admitidos como associados as p~$oas físiças e jurídicas que 
tenham preenchiCló .formulário propno--e-aariJltfdas_em_Assembléia Geral, com 
residência ou s~EtJ1E!~ Munlç!Q!QL_desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as dispOSições deste Estatuto.- - - -. -

Art. 6° - A MOfCAR será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1-Foodadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
n - Contribuintes ou Efetivos - Os associados..serikLapm.v1ldQs gela,Msembléia Geral da Entidade, 
mediante o'comparecunento de associados diversos e não somente dos dirigentes.--------· ----.-
m - Honoi'ários - POdci'ão ser SÓClOS honoIárlos V1lltos -etmte1lteS, nacionrus ou estrangeiros, que se 
hajam distinguido por efeitos notáveis ou contribuidos relevantem.ente para o progresso da ASDECAR. 

Art.70 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 80 ~ São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no §20 do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AGi 
c) A convocação dos 6rgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido 
a 1/5 (um quinto) dos assodados o direito de promovê-Ia (Art. 60 da Lei 
11.127/05). 

Art. 90 São passíveiS de punição temporária ou de exdusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, 
desde que sua transgressão seja indicada mediante re~t;9úMr~~F~ .~RJ\L 
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diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Art. 10 
a) 
b) 
c) 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU fUNCIONAMENTO 
- São orgãos da ASDECAR. 

Assembléia Geral; 
Diretoria; 
Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASDECAR[ será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 05 
(cinco) de fevereiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordínariamente, ocorrer a 
cada 03 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1° do presente artigo. 

§ 10 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, 
por 1/5 (um quinto) dos associados fundadores ou, no mínimo, 1/5 (um quinto) 
dos associados (colaboradores ou efetiVOS), para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se reladonar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia espedalmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedênda mínima de oito dias, através 
de edital ou comunicado afixado na sede da ASDECAR e estúdio, bem como na 
sede das entidades que compõem o Conselho ComunitáriO e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reúniãq. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no §1 ° do presente artigo. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no §1° do presente artigo. 

Art. 12 - A Diretoria da ASDECARr-órgao execu:tUto- e adminlstr~ será 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Opesa~ões;--efeltos--em~flssembtéia::§erar para um mdm:tato--1:te-~g3-(três) anos, 
permitida a reeleição. -

§1° - A Diretoria da ASDECAR poderá ser substituída, para finalização do mandato, 
no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no §1° do presente artigo. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
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situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar 
';" ~"~'~,.i;2 

no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASDECAR. em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASDECAR. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e 
o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 
das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASDECAR, paSSiva e ativa, Judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da emtidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as' atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveiS e assinar com o 
Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da ASDECAR, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro 
da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
recursos advindos de patrocíniO sob forma de apoio cultural, -bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, admitido por Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, nomínimo, cinco pessoas representantes 
de entidades da comunidade local, tais éõmoá~ssóCiações-âeclassê;/.')enemérjtas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 
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Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral Extraordinária do 
dia 02 de setembro de 2008 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro 
civil de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

Corumbataí do Sul, 02 de janeiro de 2009. 
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Ata de Assembléia Extraordinária da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artistico de Corombataí do Sul do dia 02 de janeiro 

de 2009. 

c.".; 
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Aos 02 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e nove (02/01/2009) às 20:00 horas, 
na Rua Guarani, s/n, no município de Corumbataí do Sul, estado do Paraná, reuniram-se 
em Assembléia Extraordinária, as pessoas constantes da anexa lista de presença para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: Alteração do Estatuto Social da Assoda~o ;'~N*,4 
Comunitária de Desenvolvímento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sujo (Mudanças S (.l !9 };ti 
no II - DOS ASSOCIADOS, artigo 6a do Estatuto Social. ~ ~ ~ '5 
Inidada a Assembléia, a presidente Neusa Maria da Silva Franco, leu aos presentes a P 10 :z ~." 
correspondênda encaminhada à entidade, pelo Ministério das Comunicações, sugerindo i ~ .'; ~ 
mudanças no Estatuto Social da entidade, em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1.1 t ;.--: :::;:, 
da Norma Completar 01/2004. Outras alterações foram discutidas e efetuadas, como: ~ ~ ê ~ 
nova denominação para a diretoria, votação da permanência dos primeiros cargos e ; .!! C:k .~ 
supreção dos cargos de vice. A direção da ASDECAR, passa a ser a seguinte, aprovada : -<s .(5 a: 
pela assembléia. • i '" Ea 
a) Presidente (Diretor Geral) - Neusa Maria da Silva Franco portadora do CPF: ~ (,) o... 
623.030.409-06, RG: 4.354.285-0 SSP/PR.. "~44-~.ott~1: 
b) Diretor Administrativo: Dione Pompilho de Oliveira, portador do CPF: 052.377.479-
65, RG: 8.987.523-4 SSP/PR; 
c) Diretor de Operações: Heleno Martins: portador do CPF: 798.256.999-491 RG: 5. 
697.114-9 SSP/PR. 
Na seqüência os presentes deliberaram sobre mudanças no quadro do' Conselho Fiscal. 
Depois de discutidos a função do CF, aprovaram os 05 (dnco) membros assodados para 
preencherem o Quadro. Foram eleitos: 
Em termos gerais foram feitas alterações na redação e formatação .do Estatuto Sodal de 
modo a melhorar a apresentação do documento. A presidente Neusa Maria da Silva 
Franco comentou sobre novas adesões de assodados, I que assinam a lista de presença, 
e pediu uma salva de palmas para comemorar o feito mecionando a importância que tem 
para a entidade a partidpação de novos membros da comunidade. Todas as mudanças 
foram aprovadas por unanimidade e nada mais tendo a tratar, a presidenta deu por 
encerrada a assembléia extraordinária por volta das 22:30 hs. Eu, Dione Pompilho de 
Oliveira, secretariei e lavrei a seguinte Ata que, após lida e achada conforme vai 
assinada por todos os membros desta associação SEFNIÇO PUBLICO FEDERAL 
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eArtistico de Corumbatoi do SuL 
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Obs: (Todos os membros da Associação são pessoas físicas) 
Obs: O CP de Corumbataí do Sul é único: 86970-1000 

A n ~ I J I \ ><,' I ~~~ c/V'-'C/~ 
Neusa Maria da Silva Franco l '\ ~J\.b- ~1J~ (}--C- u .N~"",,'\l 
~~~~~;-g/CPF: 623.030.409-06 r ~ g ~ . 

t .::i) c 

Manoel Antunes Siqueira ~ ~ J ft (L-t /u.;(t .. ( 5 ~ M.!?I ~tJjJ~a 
RG: 2.248.566/ CPF: 389.662.129-72 
Av. Xavantes, s/n 

Dione Pompilho de Oliveira 
RG: 8.987.523-4/ CPF: 052.377.479-6 
Rua Guarani, s/n 

Heleno Martins 
RG: 5.697.736-9/ CPF: 798.256.999-49 
Rua Guarani, s/n 

Ademir da Guia Pereira 
RG: 5.736.736-9/ CPF; 928.972.829-91 
Rua T ocantis, s/n 

Vanildo Donizeth Franco 
RG: 3.271.172-3 / CPF: 546.979.649-34 
Rua: Guarani, 201 - Centro 

Ediberto Henrique de Mercena 
RG: 4.261.142-5/ CPF: 668,798.929-49 
Rua Tocantins, s/n 

Cleber Aparecido da Silva 
RG: 60224129/ CPF: 929.001.009:'68 
Rua Caramuru, 133 

Edilene M. Guimarães 
RG: 2.147.859/ CPF: 5.625.99 
Rua Guarani, 517 ~=+-+-J 
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Nome: Ana Claudia de Mello Costa 
CPF: 054.625.699.63 

~ ~cv:-o- N,~··Y 

Rg: 9.903.757-1 
Título: 0608525306-47 
Endereço: Vila Nova casa nO. 141 

Nome: Maria de Lurdes da Costa Moreira 
Rg: 4.228.563-3 
CPF: 588.168.799-04 
Título: 36508360655 
Endereço: rua aimoré nO. 188 

Rg: 4.479.997-9 ~~'-V~ I 
CPF: 626.275.209-97 cS::}.., / 
Nome: Leonel Cleb Ferreira Braga ~.".' f·' d _J~ 
Título: 045143630639 -----\ ~ 
Endereço: rua guarani nO. 573 j I-

i '. / _I <;J (J)y"0JvLt 
Nome: Maria Amador do Couto v C/l~oj7/1cc C1-f1JOJv() / '-" ' V )~/ 
CPF: 973.513.699-69 
Rg: 6.480.580-0 
Título: 00365018606-71 
Endereço: rua aimoré nO. 160 

Nome: AntÔnio Romano do Couto 
CPF: 973.513.699-68 
Rg: 1.413.278 
Título: 365199608041 
Endereço: rua aimoré nO. 160 

Nome: Beijamin Rezende iQ, . ~, . "1l;: () " ,/ ~ · 
Rg: 4253493-5 I&l/Ú-'l-~'t I~ (;,t,I..{'-
CPF: 581688269-49 /' '-, 
Título: 036491510698 
Endereço: Rua caramuru s/no. 

Nome: Maria do Carmo Martins 
CPF: 031382058-95 ," 
R ;111' cDc 
Título: 0711458506-04 ,rr/ ClfCA.{1\ } g: 11.818.956-6 " 

Endereço; rua tibaji nO. 11 

Nome: José da Costa ~~ l, 
CPF: 016.630.049-78 ~~ 
Rg: 7.044.453-4 
Título: 4830817064 
Endereço: rua carajas nO. 140 

c.-:?f.nço 
ff(U<J Caramufu, sln~ (44) 277·1.121 

CEP 66970·Q(;--o • C(~rljmb&hll do $1.11· Par~nâ 
CERTIFiCO que 11: prUlilrlti tClo~ópii conl'are, 

Íl!C{)lIl a or\9i~al a-pr&~ntll!ct!l. 

\Em'-º:)jj;tJtf:!JB ---1 
\ 

WaJér/a Cristina Pera;: Pil::lwço 
Escrlvi Substituta 

PUBLICO rFD 
DAS . ERAL 
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Lista Contendo todos os diretores e Membros iúl Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Culturo1 eArtis!ico de Corumbatai do SuL 

Dia 02 de janeiro de 2009 

Obs: (Todos os membros da Associação são pessoas fisicas) 
Obs: O CP de Corumbataí do Sul é único: 86970-1000 

Neusa Maria da Silva Franco ~ ~ L-~c- /41f'1VC-D 
RG: 4.354.285-01 CPF: 623.030.409-06 
Rua Guarani, 201 

Manoel Antunes Siqueira ~-P1 ~ ~ ".u..,u.. 7 
RG: 2.248.5661 CPF: 389.662.129-72 
Av. Xavantes, s/n 

( Dione Pompilho de Oliveira 

( 

RG: 8.987.523-41 CPF: 052.377.479-·~f:(;Ihr;;Pr:t7r;t;;:;y-­
Rua Guarani, s/n 

Heleno Martins 
RG: 5.697.736-91 CPF: 798.256.999-49 
Rua Guarani, s/n 

Ademir da Guia Pereira 
RG: 5.736.736-91 CPF; 928.972.829-
Rua Tocantis, s/n 

Vanildo Donizeth Franco 
RG: 3.271.172-3 1 CPF: 546.979.649-34 
Rua: Guarani, 201 - Centro 

Ediberto Henrique de Mercena r:J 
RG: 4.261.142-5 1 CPF: 668.798.929-49[Jl 
Rua Tocantins, s/n 

Cleber Aparecido da Silva 
RG: 60224129/ CPF: 929.001.009-6~-f-j'--fl..J...---' 
Rua Caramuru, 133 

Edilene M. Guimarães 
RG: 2.147.8591 CPF: 735 
Rua Guarani, 517 

PUBUCO FEDERf\i 
.', . _. _ DAS COMINiCAÇ()E~ 
~ uNl-!-.:PE COM O 

.l"I.uct:"~l.4U4-..2.!..L ______________ " ,, __ , __ 
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Nome: Danielle Mangolin Guimarães 
Endereço: Rua guarani nO, 517 
CPF: 044.195.479-01 
Título: 071134006-12~ 
Rg: 84023663 

Endereço: Bairro Mango (( ::fjA~ Nome: Oripes Zufa ~ - ~ 

CPF: 708.568.009-10 
Título: 365500810604 
Rg: 4.942.808-1 

Nome: Estevan Rezende ~ 
Rg: 3721360-8 
CPF: 510.931.119-6 
Endereço: Barra Bonita Sitio Resende 
Título: 36502440680 

Nome: Advaldo de Souza ... 
CPF: 011.170.849-49 
Rg: 1.080.295 
Título: 0874991506-04 

::~~~Ç::d:~~::.a:::t::· 14
S
5 . n_~~. r\ .slnO _ +-. 

CPF: 007352439-56 0'" v <:. cV~ ~ 
Rg: 8250924-0 
Título: 608588706171 
Endereço: Rua camuru nO. 145 

Nome: Euclebio Holowka 
Título: 0711478706-04 ~ ~ 
CPF: 04.643.179-60 
Rg: 7697958-8 
Endereço: Rua goitacas 

Nome: Jose Mario de Oliveira Josi /V(!}Il/o de tJtl'tAJ ,f2t4 
Rg: 6529023-5 
CPF: 928.989-15 
Título: 580530106180 
Endreço: Bairro Mangofin Sítio 3 irmãs " 

No.me: José Igneês 1~ 1~' 
Rg. 5.704.156-0 ~ '-'\) ~ 
CPF: 754.958.999-20 
Título: 48687020620 
Endereço: rua caramuru nO, 147 

PUi3L1CO FEDERAL 
Dl\:) COM!NICAÇOES 

CONF:EF<:E COfVi O ORIGIN/\L 
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Nome: Frank Nayth Franco/ f-..-::: -P /.,,-______ 
Rg: 9.566.637-0 ,4(7U/<?; /I:: ~ 
CPF: 066.256.419-79 
Título: 0074825906-20 
Endereço: rua guarani nO. 201 

Nome: Ana Claudia de Mello Costa ~ ~ JAo' ~ 
CPF: 054.625.699.63 
Rg: 9.903.757-1 
Título: 0608525306-47 
Endereço: Vila Nova casa nO. 141 I 
Nome: Maria de Lurdes da Costa Moreira -y(/~ cJ;./{UJJtd,ttJ,I) n1~ 
Rg: 4.228.563-3 
CPF: 588.168.799-04 
Título: 36508360655 
Endereço: rua aimoré nO. 188 

Nome: Leonel Cleb Ferreira Brag 
Rg: 4.479.997-9 
CPF: 626.275.209-97 
Título: 0451 4363 0639 
Endereço: rua guarani nO. 573 

Nome: Maria Amador do Couto 
CPF: 973.513.699-69 
Rg: 6.480.580-0 
Título: 00365018606-71 
Endereço: rua aimoré nO. 160 

Nome: Antônio Romano do Couto _ 
CPF: 973.513.699-68 
Rg: 1.413.278 
Título: 365199608041 
Endereço: rua aimoré nO. 160 

Nome: Beijamin Rezende f/0 ' 0? 0/ /UJr;) 
Rg: 4253493-5 /7..fL' ~v.AYf f()"" . 
CPF: 581688269-49 
Título: 036491510698 
Endereço: Rua caramuru s/no. 

Nome: Maria do Carmo Martins 
CP~: 03138205~-95 /\ 1\11 /" LA A <(A AI.A tf1 /' ...... /11111 O /\/\ /1 /lJ" +-:. A A J.. 

Rg.11.818.9566 /I/YIL..NVl UV l{J(jJllv" 'vvfl;v"/Vv~> 
Título: 0711458506-04 
Endereço: rua tibaji nO. 11 

Nome: José da Costa ~' ~~ 
CPF: 016.630.049-78 \I .-. 
Rg: 7.044.453-4 
Título: 4830817064 
Endereço: rua carajas nO. 140 



ESTAD;;OPARANA 71190303/00l1.IP 
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,CO~CA DE BARBOSA FERRAZ .,,0 til AII.IN I.@ 011. 
MUNICIPIO DE BARBOSA FERRAZ ~ • Gralulle ti. laL ,. _ ~ 

"'---- DISTRITO DE SEDE ~ IH ..... " 
~. SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL, TÍTULOS, D~<1JMEN~,~ iH> • 

E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURID~S 

( 

Rua Rio Grande do Sul, n.o 723 centro - Caixa Postal 04 - Barbosa FerrazlPr., CEPo 86.960.000 
servregcivil@bit-on.com.br - Fone/fax - Oxx.44.3275.18.57 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada que, revendo 
neste Serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas os livros de registros, 
dentre eles o de n.O Al02, sob n.o 483, às fls. 164, protocolo 7.129 do livro n.O 
AlOl, em data de 20 de abril de 2.007, verifiquei constar o registro do ESTA­
TUTO da Associação Comunitária de Desenvolvimento' Cultural e Artís­
tico de Corumbataí do Sul, criada através de Assembléia Geral Extraor­
dinária, em data de 03 de fevereiro de 2.007, cuia Ata foi registrada no 
Registro de Títulos e Documentos sob n. o 2.251, fls. 084 livro C/03. proto­
colo n.O 7.128 fls. 089V.o do livro n.o A01 e de 20 de abril de 2.007' 
e o re istro da Ata de Assembléia Geral Extra rdinária da Associa ão 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do 
Sul, datada de 02 de setembro de 2.008, de Alteração do Estatuto, regis­
trada sob n. o 490, fls. 170V. o do livro n. o Al02, protocolo n. o 7.446, fls. 096 

( . V.o do livro n.o Al02. em data de 25 de setembro de 2.008. NADA MAIS. Ê 
somente o que me foi pedido a certificar, a qual rm e ~ente extraím=­
presente. Eu, PEDRO FERREIRA JORGE, ~ , 
Agente Delegado Titular gue extrai a presente certidão, conferi, subscrevi, dou 
fé, dato e assino em pú6Iíco e raso. 

71190303/ .001 .• 1' O REFElko É VERDADE E DOU FÉ . 

.... 111.100 .......... 

•• ,,0 111 Asa_IN I" •• 
Barbosa Ferraz, 02 de fevereiro de 2.009 

~\. 

Pedro f:errelra Jon~ .. 

I 

Oficiai Titular 
~ 46f.'I.\3.28.9-J3J< Plmuco 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no_--'-t-=;;;_q=----I3=-~/08IRADCOM/DOS/SSCE-MC de 0;2; /JO / c2()08 . 

( I/:J única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigêncía,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C clt> Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 

MI - efZ. 
{/dJiMtvD 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações:. 

Brasília, li / {) J / 09 Analista responsável: __ -'-_-...,-_---'=--r-~'--_7'_--'---

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

r ' (~kc)cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
v-7 

r AA9U;?OO v1hl:o/\;L &xA ( j> (Â:~óh 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~ -___ VV_VV_vV,_'úU/'-------'--T--' /T+---------

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. Jo, 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. J o5y C'v j5; , 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. õ25JJ J Cf ,(} (Útléâíl;;; ') 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 0/ 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:-1Jl;J1Jd d?oJ{) MANDATO:,J ANOS - ART. J0 
MEMBROS FLS. J <1 B /ÚlJ.)JiJJJ A'J J 10 w J q 1-

7 
/ // 

/ 

~ . 
Brasília, j G /w / c200 J. Analista responsável:_-'v"--I~~~_---'---+-(ftüvWv ___ _ 

SIAPE: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ Rubr.ic.l:1 /\~_ •• 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA U ~ .. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS l. ~&- ti i 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 _ 70044-900 _ Brasília/DF J 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° j O .Lt q 12009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, .{ G de '"Ync:::vt.W 
( 

de 2009. 

À Senhora 
NEUSA MARIA DA SILVA FRANCO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 
CORUMBATAÍDO SUL 
Rua Guarani, 201 - Centro 
86970-000 Corumbataí do Sul 1 PR 

Assunto: S.olicitaçã.o de D.ocumentaçã.o 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.031080/07, na 
localidade de C.orumbataí d.o Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos~ 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

T.oda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Pr.ojet.o Técnic.o, 
conforme detalhado no Anex.o deste Ofíci.o. 

Será facultado a essa entidade, n.o praz.o de 30 (trinta) dias c.ontad.os d.o 
recebiment.o deste .ofíci.o que está send.o ac.ompanhad.o de AR }Jostal (A vis.o de 
recebiment.o), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d.ocumentaçã.o enviada deverá 
ser apresentada n.o .original .ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, .' 

~~/ 
CARLOS ALBERTO FI{f~!RE -

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - DOS/SSCE-MC 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2a FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENAffORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. . 

b) Declaração firmada pelo representante legal da enti. dade, conforme disposto no ~ 
sub item 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: . ~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB!J,. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Conmlf4V~PH3L1CO 
01/2004. Este djagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Mtill:Umi6 DAS COM NI 
de informações técnicas. cm~FERE r;orv'i O ,p 1 

,/" r " /I I '/;:;J 
Erll, ,,~L._~f,,·.~ ?_..t:/_,r..~.,rv~ .• 

"""""~"--'~-17·r'Z~r'''.~--. rn -R AnrOMmos/ssrR-Mr 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo 
~specífico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no sub item 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dB~ da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no sub item 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

SERViÇO PÚBLICO F~aERJ\L 
~INIS~tRIO I)'~S COMINlCACOE01 
C.ONFERE COM O .. 

Em. 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 1049 

Processo nO: 53000.031.080/07 

local: çorumbataí do Sul - Paraná 

MINIST~RIO DAS COMUNICAç:r.iEll 
SfVUlfUA • DF 

53000 016922/2009-41 

SE APAISCE 

27.11)4/2009-08 :1)5 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, solicito prorrogação de 
prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

Corumbataí do Sul, 02 de abril de 2009. 

~~&.1~~il~ 
assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Neusa Maria da Silva Franco 
CPF: 623.030.409-06 

Endereço para correspondência: Rua Guarani, 201, na cidade de Corumbataí do 
Sul, Estado do Paraná, Cep: 86970-000, 

Telefone para contato: OXX-44-3277-1126; 

. Correio eletrônico: francovdf@hotmail.com 

SERVIÇO PlJf:1L1CO F " )" . 
M!NISTÉFlIO Ep~r;/\L 
CON _:;, - ... _ COMINiC/\ÇUES 

" F~\f: COM O ORIGIN/\.L 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Ref. Oficio n° 104912009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 16 de março de 2009. 

Senhor Diretor. 

M 1 t·HST I': RIO O.".::; COM UNJC.~. OOES 
SR.€( srw .. DF 

53000 024.fi40f2009-91 

SE APA.lSCE 

03ll)f,t2009-{1õ :20 

Eu, infra-assinado, representante legal da Associação de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, CNPJ n° 08 826218/0001-01, com sede na 
Rua Guarani, 201, cidade de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, em atendimento ao 
que dispõe Oficio da referência, encaminho para Vossa Senhoria os documentos nele 
solicitados, especificamente relacionados com a documentação técnica prevista no sub­
ítem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Corumbataí do Sul-PR, 29 de maio de 2009. 

ILMO SENHOR 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE. 
MD SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕAO ELETRÔNICA. 
ESPLANADA DOS MINIsTÉRIOS, BLOCO "R," 3° andar, anexo oeste, sala 300. 
BRASÍLIA-DF. 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULARIO PADRONIZADO 'i Àf.--.. ~ 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PÁ:RÁ\S'S - S~ J 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

~1~' . '.~;A.', ,:. ";~ lI' ):'~(I'~ '/,_ ~_; ,' .. ;, ~.::i" . 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO ·2-REGISTROFISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I 1111' I' 1 I I I - I 

uso EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISlslOlcl IclolMlulNlllTI InlEI InlElslEINlvllclvlLlrl IEIIAIRITI 
DENOMINAÇÃO SOCIAl, (CONTINUAyÃO~, CGC 

/ n I E I I C IO/:RJ vlMI~1 At"T l A I I I' li> lo I' 18 I V j L I 'O /slsl21 612 L1Isl!W 01 110 /11 
ENOMlNAÇÃO DE FAENTASIA 

U-.J~ 1II I I I J I I '1 L.J~: J 1'1 11·1 /. 111' I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO . . 

IRlulAI IGluIAIRIAINIII.I210111 I I I I I I I I I I 111 I I 
OGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO . 

I / / I / I I I I I I I I / lciElN.bJJlLol-L,~lJ. ,J L I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IclolRlulMIBIAlrl'AIII Inlol IsIvlLI 111 11 I I 1'·1 I I· 11'1 LrlRJ 
o FONE FAX ' 

Isl61 9 171 O I-I O I O 101 I I I IJ,J~Lq I L I I I I 1._1 I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL • 

I LL1J,~,LJJJ I I L l_l_J~1-1 1i I I 1i I I I I I I Il 1.1 I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI IGlulAIRIAINIII.1210111 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

1,-"" c....L!1 E"-LI N,,-,--,I-A-T -,---""I R,,-,-,I oo<...Ll =--I~I -,-I --'.1---,--1 --,-I --,-1----,1---,--1 -,-I --LI---,I,---,I Ic I O I R I li I M I B I AI T I A I d I D I ° I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃEOR)N UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

IslvlLIII! 1111I1 l!l!U 1214oloI5'14Is"I~,,512oI017'1019".lwl 
6 -ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IGlu1AIRIAINIII.1210111 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
VBAIRRO' , CIDADE ~. 

lelEINITIRloI I I I I I I 11 I I 1 I I IclolRlulMIBIAITIAIII 10101 I 
IDD (CONTINUAÇÃO) UF 

IsIulLI I I I I I I I I I l!l!U 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlulAlnl IclolRIRIEIAI IElolvlllpl 'IEILIEITIRlõINlllclolsl ILITlnlAI 
ODELO POTÊNCIA CERTIFlCAÇÃOT 

I S I p I 5 lo 12 I 5 I I' I I I I I I I I O I 2 I 51 . I O I Watts 1'0 6 S:O I O I O 13 I O 15 12 I si 
s - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAlulAlnl IclolRIRIEIAI IElolulllpl IEILIEITIRlô 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

IpITI/lolnIBIIII/Jl 
C'!::d{PTUDE DO LOCAL IM~' 
'--'L: '\ IÇO PÚBLICO 
MIIVISTERIO DAS CO' _ -

'". MINICAQOES 
COl\ilO .. 



" . 
10101.lo~B 101'01.10 Im 

9 - LINHA D,E T~NSMISSÃO 

FABRICANTE I ' I' 
IRIFlsl IBIRIAlsIIILI-IK\M\F\ .. \ r I I I \ \ 

MODELO 

I R I G Ic I bit \ 3 I I 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM lOOm(AL) 

131s1 • \ o Im 141 .161 o IdB 

Perdas na linha (PL)=.L.AL. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LiNHA (PL) EFICIÊNClADA LINHA (r]) 

111 • 1611 I o IdB 

:fnJ 
Eficiência da linha (EF) = 10 '10 

101.\619102 

ERP (dBk)=10 log (pt, Ght. Gvt. TJ ) = 10 log (.0,025 x 1 x,1 x, O,l;902 =:= - 17,63 ,dBk , ' 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do, RadCom deverá ser igualou inferior a 2S 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.l) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ1) = 107 + (-17,63) = 89,37 (dBJ.l) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de91 dBJ.L. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Para efeito da expedição da Licença de Estação foi considerado transmissor com ~SW. 

Nas Informações Complementares e Planilha dos Contornos encontr~m-se os parâmetros levantados em 
função do desnível do terreno na direção do azimute de 000°. . 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I R lO I Bis \ O I N r I s I C I A I R I D I u I A 1\ I \ I \ I I \ I I I I I I I I L_LJ~I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I P I R I - 12 IsI8181 I P I R I A I ç I A I I P \ R I E I Si· I I E I I I s \ E \ N I H lO IWI E I R I ' \1 1218\ 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAiRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I LJ IA IRlu UJM LL~Jº-Jç~J2J~ 
CIDADE UF 

kill R \ I L'u I \ B \ A \ \.1 '\ \ I I I I I I I I I I I I I \ I \ I LrlRJ 
CEP TELEFONE . FAX 

18121512 101-10191 01 Lililll-1312_Ld2~b12J.6J1J lD.L~Ll.l-: b llLJi13JLlilllsJ 
E-MAIL . . . . . - . -

LEL(lIi>J s.l~LI!J~L~~~Ld~J a.\@1 u I o I I I • I c I o I m I • I b I r I \ \ \ I \ I I I I I 
, . 

DATA 

12181'10151'121010191 

1 
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DECLARAÇÃO. 

Eu, infra-assinado, representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE CORUMABATAí DO 

SUL, CNPJ número 08826218/0001-01, com sede à Rua Guarani, 201, Centro, 

cidade de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, de acordo com o que 

estabelece a subalínea b.1, alínea b, subitem 12.1 do item 12 da NORMA 

COMPLEMENTAR N° 1/2004· SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 

aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, DECLARO que esta 

Associação, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela sua 

emissora de Radiodifusão Comunitária, interromperá imediatamente suas 

transmissões até que essas interferências sejam sanadas. 

Corumbatai do Sul-PR, 22 de maio de 2009. 

Representante legal 
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DECLARAÇÃO. 

Eu, infra-assinado, representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE DESENVOlVUIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE CORUMBATAI DO 

SUL, CNPJ número 08826218/0001-01, com sede à Rua Guarani, 201, Centro, 

cidade de Corumbatai do Sul, Estado do Paraná, de acordo com o que estabelece 

a subalínea b.2, alínea b, subitem 12.1 do item 12 da NORMA COMPLEMENTAR 

N° 1/2004 • SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, aprovada pela 

Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, DECLARO que esta Associação, na 

ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela sua emissora de 

Radiodifusão Comunitária, interromperá suas transmissões, caso essas 

interferências não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anate!. 

Corumbatai do Sul-PR, 22 de maio de 2009. 

~~Ae1w~Á~ 
Representante legal 



CULTURAL E ARTíSTICO DE 

CORUMBATAI DO SUL 
RUA GUARANI, 201. CENTRO 

CORUMBATAI DO SUL-PR 

ESCALA: 1 :2.500 

ENG.RESPONSÁVEL 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 
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Resp.léc: OBS: O diagrama acirna é poro a antena 
Eng:Rogerio Corre0 livre de qualquer obstóculo ~ 1. O metros de Fctr.a 02 de 02 

distãncio em iodos os (; Eg _~1?Ú8UC 
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Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX} 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1.0 

.. 0-,--6 __ lO. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
. - Fabricante: Auad Corroa (Teletronix). 
.. OdB (Teletronbt). 

An~&::!Ic Plano Terra de 1/4 de onda, ~E§:::l~ 
- Polarizaçiio: Unem- (VERnCAL). 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
7 Perda por retomo: >18 dSrS 1mr' 170" 

- Ganho: O dBd 

-Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.léc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng:Rogerio Correa Me de qualquer obstóculo a 10 meiros de 

distãncia em todas as direções. 

fo!h:l 1 de 02 
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DECLARAÇÃO. 

De acordo com o que estabelece a letra e do item 12 da NORMA 

COMPLEMENTAR N° 1/2004 - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DECLARO que a instalação proposta para a emissora de Radiodifusão 

Comunitária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL E ARTíSTICO DE CORUMABATAI DO SUL, com sede à Rua 

Guarani, 201, Centro, cidade de Corumbataí' do sul, Estado do Paraná, 

DECLARO que a cota do terreno no' local de .instalação do sistema 

irradiante não atende o que expressa o item 18.2.7.1 razão por que se 

apresenta um estudo detalhado conforme exigência expressa no item 

18.2.7.1.1. 

Curitiba-PR, 22 de maio de 2009. 

J'A~ /~ 
RO{)Son é~.:-'~ \ 

CREA PR-2588/D 
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DECLARAÇÃO 

De acordo com o Que estabelece a letra f do sub-ítem 12.1 da Norma 

Complementar nO 01/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária DECLARO 

Que não existe na cidade de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, aeródromos 

catalogados pelo Ministério da Aeronáutica, razão por Que não há compromisso 

com os procedimentos do tráfego aéreo local. 

Curitiba-PR, 22de maio de 2009. 

4i~~~ 
CREAPR-2588/D 
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PARECER CONCLUSIVO 

De acordo com o que estabelece a alínea g, subitem 12.1, item 12 da 

NORMA COMPLEMENTAR N° 1/2004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DeCLARO que a instalação proposta para a emissora de Radiodifusão 

Comunitária da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 

ARETlsTICO DE CORUMBATAI DO SUL, CNPJ número 08826218/0001-

01, com sede à Rua Guarani, 201, Centro, cidade de Corumbataí do Sul, 

Estado do Paraná, a considerar os parâmetros adotados, conforme 

expressos nas Informações Complementares e Planilha de Contornos, a 

instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas 

aplicáveis à mesma e demonstra que o contorno de 91 d8(IlV/m) da 

emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 

transmissora em nenhuma direção. 

Curitiba-PR, 22 de maio de 2009. 

Ji~~ 
CREA PR-2588/D 



CREA-PR Conselho Regional de Engenhalia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize slIa Profissão: A{antenha os Projetos na Obra 

3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Página 3 de 4 

r ~'a$ r_, 

~;,; f), (~ , 
Profissional Contratado: ROBSON SCARDUA N° Carteira: PR-2588/D ~ fi }v.J"'~. 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO MILITAR N° Visto Crea: - • \I. 
~E~m~p~re~s~a~c~on~t~ra~ta~d~a~:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~=-________ ~N~O~R~e~g~is~tr~o~: _____________ ~~~~ ~ .~? 
Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E CPF/CNPJ: 08.826.218/0001-01 
ARTfsTICO DE CORUMBATAI DO SUL 
Endereço:RUA GUARANI, 201 CENTRO 
CEP: 86970000 CORUMBATAI DO SUL PR Fone: 
Local da Obra: RUA GUARANI, 201 
CENTRO - CORUMBATAI DO SUL PR 

Quadra: Lote: 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de Comp. 2300 SERViÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo ObralServ 032 LINHAS E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 050 EXECUÇÃO 

097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

CEP: 86970000 

Dimensão 25WATT 

Dados Compl. o 

GuiaB 
ARTN° 
20091667862 

Data Início 08/07/2009 
Data Conclusão 10/07/2009 

Vir Obra R$ 1.000,00 Vir Serviço 

Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

R$ 350,00 Vir Taxa R$ 30,00 Entidade de Classe O 

r, ·tras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
\ ,MÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQU~NCIA MODULADA. 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 
"?ROJETO DE INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA A SE LOCALIZAR NA RUA 
;UARANI, 201, CENTRO, CIDADE DE CORUMBATAI DO SUL, ESTADO DO PARANÁ. 

INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO. 
APRESENTE ART SE REFERE NÃo SOMENTE AO PRO ET~S, T BÉM, A SUA EXECUÇÃO, ISTO É,Á 

~ hqJtU~,~~A>~(Mf;C , 
Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

38 VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se á apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

( 

(» 

Insp.: 9 
16/05/2009 
CreaWeb 1.M 

http://creaweb.crea-pr.org. br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=B& VI =ON & V2=ON& V3=O... 16/5/2009 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Identificado o local da estação da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbatai do Sul, mediante o 
transporte de suas coordenadas 24°05'48" e 52°07'09" para a Carta Topográfica 
elaborada pela Diretoria do Serviço Geográfico do Exército Folha SG-22-V-B-I, 
escala 1:100,000, eqüidistância das curvas de nível em 40 metros, a posição 
alocada na referida Carta demonstra, a considerar as limitações no transporte, 
corresponder ao local da Planta de Arruamento, indicando que a cota da base do 
sistema irradiante está a uma altitude de cerca de 532 metros. 

Com auxílio da própria Carta verifica-se que o maior desnível do terreno, a 
1 km da cota da base do sistema irradiante, se dá na direção do azimute de 000° 
acusando uma altitude a 1 km de cerca de 500 metros, levando o Nível Médio da 
Radial (NMR), nessa direção, a cerca de 515 metros. 

Tendo em vista que a medida de intensidade de campo deve ser tomada a 
10 metros do solo, a altura da antena do sistema irradiante a ser considerada 
atinge 37,0 metros (532 + 30 - 515 - 10), portanto, de acordo com o que 
estabelece a Norma nO 1/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, verifica-se 
o não atendimento ao que estabelece o item 18.2.7.1:, razão por que há 
necessidade de um estudo detalhado como assegura'o item 18.2.7.1.1. 

Neste caso se trata de um declive e, como conseqüência, fica resguardado 
o que estabelece o item 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004, uma vez 
que esse desnível leva o contorno de 91 dB(r.,t.V/m) a uma distância superior a 1 
km. 

Para o presente estudo devem ser observados os procedimentos a seguir. 

1. Relativos à Norma N-07/80 - Norma Técnica para a Execução do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, aprovada pela Portaria nO 248, 
de 23.09.80, com nova redação dada pela Portaria nO 017, de 31 de janeiro de 
1983, no que for recomendado e as alterações constantes do ANEXO I aprovadas 
pela Resolução nO 398, de 17 de abril de 2005, 

2. Relativos à Norma Complementar nO 1/2004 - Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004. 

Os valores de intensidade de campo em dB, acima, de 1 l-LV/m, para uma 
ERP de 1 kW, irradiada de um dipolo de meia onda no espaço livre, produz uma 
intensidade de campo de 222 mV/m (aproximadamente 107 dB (l-LVm) a I km. 

Isso significa que a curva de 1 km, a considerar as curvas E (50 - 50), para 
antena a 30 metros sobre o nível médio do terreno, passa por 1'§~I51~w~/m). 

MINIS'I):/ U8Uco FEDE,rM ' u{IO /)"~ , r. 
fi.,) COPVI!NICAC-)ES~' 

cO/lil 00 /l.~ 
Cm, R/G/N,L\L 



( 

r-éSS Co 'i 

~; 11J~ ~'~., 
,.-
~' ~r---- ~ 
" n ~\b-,- QtS - i.~,1 

Para uma estação operando com potência erp de 25 W (-16,02 dBk) 
produzirá, a 1 km, uma intensidade de campo de 91 dBÜ.tV/m) tolerável para uma 
emissora de Radiodifusão Comunitária. 

De acordo com o inciso 18.3.1.1 da Norma Complementar nO 1/2004 o 
transmissor deve ter sua potência de saída inibida à potência de operação 
constante da Licença para Funcionamento de Estação. 

Entendo que a potência deve ser inibida para os casos em que venham 
ocorrer desníveis a 1 km superiores a 40 metros (lembrando que a medida é 
tomada a 10 metros do solo ) e que, de acordo com o que estabelece o item 
18.2.7.1.1 da referida Norma, a instalação proposta deve ser analisada como 
situação especial mediante análise, caso a caso, de estudo específico que 
apresente as peculiaridades do terreno. 

Neste caso, para antena com desníveis superiores a 30 metros, obtém-se 
nas curvas (E 50 - 50) campos superiores a 107 da o que obriga a uma correção 
da potência para que se possa garantir um campo a 1 km, no máximo, de 91 
dBÜN/m). 

Para a interessada caso venha operar com um transmissor de 25 W (-16,02 
dBk), com antena a 30 metros, alimentada com cabo RGC 213, 50 ohms, de 35 
metros de comprimento, operando na radiofreqüência de 94,7 MHz (canal 200), 
indica uma atenuação de 1,610 dB (4,6 dB/100 m), levando a potência efetiva 
irradiada para -11,63 dBk [-16,02 dBk + (-1 ,61db}], que correspondea 11,26 W. 

Segundo o que apresenta o estudo específico, a planilha do CONTORNO 
DE 66 dB(f.lV/m) demonstra que o maior desnível do terreno se dá na direção do 
azimute de 000°, acusando um desnível de 37 metros. (532 + 30 -515 - 10). 

Neste caso o centro geométrico da antena estará a 37 metros acima do 
nível médio do terreno e para esse valor obtém-se das curvas E(50,50) um campo 
de 109,2 dBu, portanto 2,2 dB acima de 107 dBu, valor que demonstra a 
necessidade de se reduzir a potência em 2,2 dB, atingindo -18,22 dBk (-16,02 -
2,2), que corresponde a 15,07 W, máxima permitida. 

A atenuação da linha de transmissão (cabo RGC 213) atinge 1;61 dB e leva 
a potência efetiva para - 19,83 dBk [(-18,22 - (+1,61)], que corresponde a 10,39 
W. 

Caso venha se utilizar de transmissor com potência de 25 W e a considerar 
a atenuação" da 'Iinha de transmissão em 1,61 dB (35 metros), a potência erp seria 
de -17,63 dBk (-16,02 -1,61),17,26 W. 

A Norma 02/98, ora revogada, estabelecia em seu item 14.2.1 que a 
potência efetiva irradiada erp, seria no máximo de 25 W, e em seu item 14.3.1 
constante da Portaria 83, de 19 de julho de 1999, que deu nova redação a Norma 
02/98, estabelecia que a potência de saída do transmissor seria no máximo 25 W. .4 A 

SER~IÇO PUBLICO FE~~Âl 
~:!/N/S~~f~IO DAS COi1,l/N/CAÇOES 

. CONr·f:.:r~E COM O ' 



Por outro lado no Formulário RadCom está expresso que a potência efetiva 
irradiada deverá ser igualou inferior a 25 W. 

Acompanham em anexo às presentes Informações Complementares: 

-Planilha resumida de contornos segundo a radial de 000°. 

-Curvas E(50 - 50). 

A seguir os parâmetros para o Formulário RadCom: 

-Potência do transmissor: 25,0 W. 

-Altura da antena em relação ao NMR: 37 metros. 

-Eficiência da linha de transmissão: 0,6902 .(35 metros de cabo RGC 

213, com atenuação de 4,6 dB/100 metros). 

Curitiba-PR, 18 de maio de 2009. 

R&n~~i 
CREA PR-2588/D 
P. Preso Eisenhower, 128. Jardim Social. 
82520-090 - Curitiba-PR. 
Fone: (041) 3262-7267. 
Fax: (041) 3263-2485. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° JÉ9 lO l./RADCOMIDOSISSCE-MC de.J..Ej 12::2/ ~9. 

Processon° ~ . Q li . 000 /0:; Localidade: {Q1)!.dY).fnu(;aA./ do dv0,irIJ fI< . 
Entidade: ~;a~ ~jWA;díV d0 ~Q{}()/tM/n1PYlÍÓ Ú1JJu, ~ 
lAd, ,)'0/ A31iâJi;/ÀQ fÍfJ cmdAlYYl6:t1AJáÁ: 00 ~ 
(06. única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( rJ ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
<_-'5t_J Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

\ 
< 

Brasília" I{) 31 D ft D ~ Analista responsável:,:....· ------::77ti~~~rlft.iTfiof1f 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~) Cumpridas integralmente . r~~E~'V/ço PÚe 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaçãq;6V/.sT~-RIO DA~UCO 

NfERF ' 
E if; {;, - COFvJ O 

Observações: r/)V~ I ( 
-. ----~jtv 

_______ .--.J~~~~_l...LJ.,~~!!:lL!L'~..LI..L___\..L\",.LJ~~~p.L_--.::::~=-_==_-~~~:---__ _ 

----------T'~-----------~------__t__;r----=~-,--

* CONTINUAÇÃO- VERSO-+ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

;' 
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Of n01049/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
N° Proc:53000.031080/07 
NEUSA MARIA DA SILVA FRANCO 
ASSOe. COMUNIT. DE DESENVOLV. CULT. E ART. 
DE CORUMBATAÍ DO SUL 
RUA GUARANI 201- CENTRO 
86970-000 CORUMBATAÍ DO SULIPR 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU REcEPTEUR 

" NOME LÇ>.EGIVE DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE DU REcEPTEUR 

~ I f 1/,//7/ / r' ' ~I _~, < ~ ti • ~'1 V).,i.--

) 
I, 

ENDEREÇO PARA DEVOlUÇÃO NO VERSO I ADRESSE D 

WATAI, 
rtNATAIRE 

UF I PAis I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

OEMS 

~ 

''','~~-,-~. 

75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (, \ ~. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~,' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ";" "(1~ (i 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF ~,l, '~;'c~, 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 I ;';e /l / ,/1 
"".~", L./', (V' 

G'...,.. 'I!,~"I' 

Ofício n° 02 6 o 3 12009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 03 de ~ de 2009. 

À Senhora 
NEUSA MARIA DA SILVA FRANCO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 
CORUMBATAÍ DO SUL 
Rua Guarani, N° 201 - Centro 
86970-000 Corumbataí do Sul 1 PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.031080/07, na 
localidade de Corumbataí do Sul· PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que seja enviado o seguinte documento:' 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT) , devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as característIcas. técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já que a Entidade informou que a altura em relação ao solo do sistema irradiante é 0,0 (zero) 
metros, o que não procede. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitern 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREI RESENDE ....-
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOM IDOS/SSCE-MC 
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Of llo2803/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
W Proc 53000.031080/07 
NEUSA MARIA DA SILVA FRANCO 
ASSOe. COMUNIT, DE DESENV, CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE CORUMBATAÍ DO SUL 
RUA GUARANI, N° 201 - CENTRO 
86970-000 CORUMBATAÍ DO SUL / PR I J 
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"TU REZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 
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SOLICITAÇÃO PARA PIIOAROOAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 2803 

Processo nO: 53000 .. 031.080/07 

local: COrumbatai c:kl-Sul - Paraná 

M!NI8T~RIO 0.".8 COMUt·HC:.u.Ç:,5E8 
8R.ü.8fuA. DF 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, solicito prorrogação de 
prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

Corumbatai do Sul, 05 de agosto de 2009, 

~boÚQv b~& IA~ 
. assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Neusa Maria da Silva Franco 
CPF: 623.030.409-06 

Endereço para correspondência: Rua Guarani, 201 1 na cidade de Corumbataí do 
Sul, Estado do Paraná, Cep: 86970-000, 

Telefone para contato: OXX-44-3277-1126; 

Correio eletrônico: francovdf@hotmail.com 

" DOCLiMn·J70 ANEXADO I 
NESTA DATA ~ 
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MINi8TÉRIC! Dl!,8 COMi.iI"liC:,Íl,Ç:<JES 
8R,Íl, 8 [L1Jt, • DF 

5300004'17'13/2009-36 

~?NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. ~E~~"~I~C: -M 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ1'W~~:IÜ.:l-(!.j:t,,) 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS. 
Ref. Ofício n° 2803/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 03 de julho de 2009, 

Senhor Diretor. 

Eu, infra-assinado, representante legal da Associação Comunitária de 

Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, em atendimento ao que dispõe o ofício da 

referência, encaminho para Vossa Senhoria o documento nele solicitado, novo 

formulário de informações técnicas, 

Atenciosamente, 

Corumbataí do Sul-PR, 14 de agosto de 2009. 

ILMO SENHOR 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD DIREtOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DA 
SE.CRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELEiRÔNICA. DO 
MINISTÉ~IO DAS COMUNICAÇÕES, .'. 
BRASíLlA~DF. ÓOCUMENTO ANEXADO 

NESTA DATA 

~J.!.!l~JM 
k. 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZ"ADO ( ~çÍ4'~"\\ n~ 

~ "~' 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA~~ 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMtJtÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolel lelolMlulNIIITI IDIEI 

2 - REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I I I I - I 
uso EXCLUSIVO DA ANA TEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

L-I D....LI E---I.I-..L-I c---,--I o--,I_R..L-I u-J..I M--,--I B....LI A----'-I_T L-I A-,-I ---1.1 1--,-1 D---,--I 0--,1,---,-1 s--,-I--,-u I L I O I 8 I 8 I 2 I 6 I 2 III 8 I O I O I O 11 I O l!l 
ENOMINAÇÃO DE FAENTASIA 

I I J I I I J LJ _J~l I I L.--t-J --'-1--'----'1_1'--'--1 ,,-I -,--I ....1--1 -1-1 --,-I -,-I ----"--I -----'--I--'-I--------LI_I'----L--I ,,-I -'-----JI I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IGlulAIRIAINI I 1.1210 111 I I I I I I I I I I I I I 
OGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I lelEINITIRlol IlLJ.l1 I. I I / I I I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI IGluIAIRIAINIII.12IoI11 I I I I II I 
BAIRRO CIDADE 

,--""I e=1 E~I ~N I::-=T=I R=I o~I~1 ~I --1.1----,---1 --,-I -------,-1-----,=1 -,--I --LI---,I~I :-:'-c-I--,I I C lo I R I u I MI B I A I T I A I 11 I D I O I 
CIDADE (CONTINUAÇÃEOR)N UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

i S i u i L i i i i i i i i i i lLl!U i 2 14 o i O i5 ' i 4 18 "i S 11 5 i2 o I O I 7' i O 19" I w i 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IGluIAIRIAINIII.12IoI11 I I I I I I I I I I I I I I I I 
VBAIRRO ' 

lelEINITIRlol I I I I I I I I I I I 
IDD (CONTINUAÇÃO) UF 

isluiLi i I I i I I I I i lLl!U 

CIDADE .. 

leloIRluIMIBIA/TIAIII IDlol 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlulAIDI lelolRIRIEIAI IElolulIlpl IEILIEITIRlõl~IIlelolsl ILITIDIAI 
ODELO POT~CIA CERTIFICAÇÃOT 

I S I p I 510 12 Isl I I I I I I I I I O 12 I 51 . I O I Watts I O 6 8 O I O I O 13 I O Is 12 I 8 I 
8 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAlulAIDI lelolRIRIEIAI IElolulIlpl IEILIEITIRlô 
GANHO max (GI) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 



GANHO max (Gt) IALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

10101,10~B 13101,IOlm I 113101,IOlm 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIFlsl IBIRIAlslIILI IKIMIFI I I I I I I I I I 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

13151 • 101m 141 • I 61 O IdB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

1111.161t1dB 

AL TlTUDE DO LOCA:L 

1513121,IOlm 

MODELO 

IRIGIcI 1211131 I 

EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

101.1619102 

Perdas na linha (PL)==L..A.L. 
100 

-(PU 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 11 ) = 10 log (0,025) x 1 X 1 X 0, 6 902 = -17,63 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena,no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser ignal ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk)-20 log d (km) 

ERP( dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB~) = 107 + (-17,63) - 20 log 1 = 89,37 (dB~) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de. serviço será de 91 dBllo 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Para efeito da expedição da Licença de Estação foi considerado transmissor com 25W. 

Nas Informações complementares e Planilha dos Contornos encontram-se os parâmetros levantados em 
função do desnível do terreno na direção do azimute de 000. 

L-__________________________________________________ ~ ____________ _ 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IRlolBlslolNI IslclAIRIDlulAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I P I R I - 12 I 5 I 8 I 8 I L....I p-1....1 R.-l.I_A..I....!1 ç-LI A--.lI--1..-1 p-LI--.JR IL....E...LI S-1.I_, L-I -1....1 E.-l.I_1 .L.:I s-.l...1 E=.JI~N..L..I H-LI o~lL....w...L1 E-1.I_R.L;:1 '.....LI ~1 1_2 ..J.....:.....l1 8 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I 1 1 1 1 1 I I I 1 1 1 I 1 1 J 1 A I R 1 D 1 I 1 MI I s I O I C I liA I L 1 I 
CIDADE DF 

[-"'.1 c"!"'!'l u,-,-"I R~I1LJ..II...!LlT I....!LI ~I B...LfJ1 Au...1 -1...1.-......l.1---,1-1--1 J......I .....l..-L1.-......l.1-L......1...--1. J......I -1--1 -1-1 LJ.-1L L.J.L I uLJ Ir I Rl 
CEP TELEFONE FAX 

LiliJS12101-lo19101 1014111-13121612171216171 10141t1-1312161312141slsl 
E-MAIL 

I r I o I bis I o I n I s I c I a I r I d I u I a I@I u I o [li, [cj o IIllI·1 b I r I I IL.ln_t.L.I, LI I 
LOCAL 

Lç.J~l!Ul!l!L~ I A l-I.!> R__ __ LLJ_LJ I I I I I I 
ASSINATURAO ..,., 

( J 
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M1NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ~03 lO i./RADCOMIDOS/SSCE-MC de 1l2..flr I a/aJ./ . 

Processon° JUmo, Q3-.l. 0&2 10'-':; . Localidade: CtvÁNYYJ &aJ;()A/ tb c:tfd{fl?, 

Et:L ~1id;:~o/i~~hf;) fd-
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) , 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, ~ __ I Analista responsável: SE:&Vh 
MINIs 'rO Pu 

SIAPE C ". 7 fRIO 8UCo I, 
: O,vfF 0,.1,,' (' 'cOr 

€ ç~'k/tE: CO'1' "OM1tvl(' .. <f~'A.i 
In, _(~ '·10 C [.",( '(··~I' 

.rV EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: ~-J-:'./5~4;í 
(~) Cumpridas integralmente '-~ __ -" ............... . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: l./~' .. 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
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7 '1 ',h, IA//} c3 J/I~ F~d. DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS._~_I- :illd~ 
--~~~~--~~-------------

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. Jo. 
ESTATUTO SOCIAL-FLS. J51 ~ -lsJ. 
ATADEFUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO-FLS. 025 ~ J 1,7 ( Ú<.M;aa;)'J. 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. ~ 

/ffl f C . 025. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: 03 I 02; ;]())() MANDATO::3 ANOS - ART. j;!,.r , 
MEMBROS FLS. J~o ,tt; J 11 b J 98/ 0úA40 . 

Brasília, ()81Q!; d«Jl' , 

. . COM O Of<ICif\;AI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

NúmEro: 53000.031080/07 Localidade/UF: Corumbatai do Sul/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE 

Aviso: 2~RU~úbl~1Wo:SUL05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 24S0548 24S0604 Distância A:B 0.5 
(IBGE) 

LOll1gitude 52W0709 52W0711 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Guarani, nO 201 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Guarani, n° 201 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. À estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

Sim 

VIÁVEL 

(Não "j 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. ~ 

8. Àpresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. À área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Guarani, nO 201 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 
'" • ..... t·, U::\i;:!C'\\i;.~AI: 

" 
A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da ~~~~r~~~~l/@~N\CAÇOE~ 
Processo tecnicamente instruído em 1a fase. /\ /7 "r'I"i!"::t::r:21== COM () OFIGINAl 

/l. //// 

17~/ W ~_-_~ 

~~?Id ' 
--- ., .. , C;-;7 

A lista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~.' '. 10 3 "'~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO I FM.cf éI. ê 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ~~.~t: v-'~r5~' 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCdivl - ~ê~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031080/07 Localidade/UF: Corumbatai do Sul/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE 

Aviso: 2~RU~úbTª1Wo:SUL05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica· autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

. 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. 
Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Auad Corres Equipamentos c. Modelo: PT· OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 
-, 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Auad Corree Equipamentos 

Ib. Modelo: SP5025 I c. Cetegori~: 2H I d. Certificado: 0680030528 
eletrônicos Lida 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 
c::r:}~I\1! ~'n fi. '11;-' 

, ~L.:"":.':.'::~S:;::QIE~I 
A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. FM~(q<l~O~re~!CAC() . 
instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coordenadas ge0J:!ráf~as inicialmente éà&ttffª~·COI\jl O OPi~"'iI"'I;; 

l 
$ 

IJ.I!V E nl, !:!.f:?-' &~ I fc:J 
-- . -_.- ·.r:-~ .... -..--. .",....._ 

/ 

-----. 7~---·----
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :=..1 .,/' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0278/2009/RADCOMIDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.031.080/07, protocolizado em 31 de maio 

de 2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Corumbataí do Sul, município de Corumbataí 

do Sul, Estado do Paraná; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí 

do Sul, inscrita no CNPJ sob o número 08.826.218/0001-01, no Estado do Paraná, com sede na 

Rua Guaranis, n.O 201, Centro, município de Corumbataí do Sul, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 22 de maio de 2007 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que dor avante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.V. de 

05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

Ism - Relatório Final- Processo n° 53000,031,080/07 - Corumbataí do SullPR Página 1 de 7 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 
SEf"J\', "'" 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 1VJ1N;~':/l',rO PÜ8LI " 
u I::/?/O ' Co 

C· CO~/IiN/c' 
°M O >AÇOES 

11 - RELATÓRIO 

.. atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km; com centro localizado na Rua 

Guarani, n° 201 - Centro, no município de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, de coordenadas 

geográficas em 24°05'48"S de latitude e 52°07'09"W de longitude, já arredondadas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 132, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das ~ 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "d" da Qj~ 

Norma Complementar n° 01/2004, certidão cartorária comprovando o devido registro da 

Ism - Relatório Final- Processo n° 53000.031.080/07 - Corumbataí do SulJPR Página 2 de 7 
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ata de constittúção da entidade e comprovação de necessária alteração estatutária: 4. « 

sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 

subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 139 a 199). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fl. 198, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de Instalação 

da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, 

em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 

203. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 199, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com: os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fOlIDuládos e encaminhados 

pela comunidade; 

.. Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, d~ .. ~\Q~mrl~W. [~.'~.'~~.,I~\~.tos ~ . ~-' RIO OI\S COIv\\~1 .,' ,',' . 
requeridos com intuito de confirmar alguns daMYW . \ ét®M O 

co /X:" 'J /"J .17J í '" W I J~ J __ . __ .~,,-:-

E:.~~c.c.~ 
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IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

111 nome: 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 

Corumbataí do Sul; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Neusa Maria da Silva Franco Presidente 

Dione Pompilho de Oliveira Diretor Administrativo 

Heleno Martins Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Guarani, n° 201 - Centro, no município de Corumbataí do Sul, Estado do 

Paraná. 

111 coordenadas geográficas 

Pl~if3L1CO FEDERAL 
DAS COrv11NICAÇÕES 
COM O ORICJINi\L 

24°05'48"S de latitude e 52°07'09"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 202, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fls. 198 e que se referem à localização da estação. 

lsm - Relatório Final - Processo n° 53000.031.080/07 - Corumbataí do SullPR Página 4 de 7 



c 

c 

~~ .. c~~., 
~8 .~~ 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se de%~~~_, 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prossegui~ent~. -

Brasília, 14 de setembro de 2009. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 14 de setembro de 2009. 

, ~ ...... ~ T 
ONE ALVES .dIXEIR UNIOR 

Coordenador . 

De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comuriicaç~o Eletrônica. 

Brasl 'a, 14 de setembro de 2009. 

Diretor do Departamento de Outor 

Aprovo o Relatório nº 0278/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 14 de setembro de 2009. 

ZILDA BEATRIZ . DE CAMP S ABREU 
Secretária de Servo 

.1 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXEÓJaO-nO - ~ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Corumbataí do Sul IUF:PR 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Corumbataí do Sul 
N° DO PROCESSO: 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília,1 de setembro de 2009. 

Responsável: 
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I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGT/N~ 1900 -1.08/2009 

PROCESSO: 53000.031.080/2007 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nº 278/2009 (fls. 204 a 208) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, "no 
sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo 
processo administrativo. . 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz r-It.eBe~sfirio, em ~azão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro d~ .1993, ~mll\~4~~Áa~ps~h~1~~I~~-f~ 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias c!(tlF)P~g' é~e:fM' ÉP8~m~~~ii 
Advocacia-Geral da União. . 

Em, 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS -----52 __ ... ~ __ . 
3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o ServiçiJ" de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Corumbataí do Sul foi a única a demonstrar interesse na prestação do serviço 
naquele município, conforme as informações prestadas no item 3 do 
Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nº 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

IH - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília#- g de O 7 de 2009. 

MARIADAGL 

Jurídicos 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

PARECERJAGU/CONJUR-MC/MGTIN~ 1900 -1.08 / 2009 2 



PORTARIA N~ 1172 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ. 53000.031.080/2007 e do 
PARECERlAGU/COl\TJUR-MC/MGT/N~ 1900 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Corumbataí do Sul, com sede na Rua Guaranis, n 2 201 - Centro, no município de 
Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art 22 A entidade autorizada deverá operar .com o si:;tema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 24° 05' 48" S e longitude em 52° 07' 09" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato som.ente produzir.á efeitos legais após .deUberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defi"Q.itivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data ( sua publicação. 

jJ 
ARDIL ITE 

as Comum'cações 
• I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.031080/07 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1172, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de novembro de 2010. 

~ 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL Dl\ UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0207/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000,031080/2007 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE CORUMBATAí DO SUL. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 1900 - 1,08/2009/MGT/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 210 e 211, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d, Secretaria para as 

providências necessárias, 

Brasília, de 2011, 



Oficio nº 10 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

/20111GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônicà de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00301 2011 
- 53000.009776/2008 

MC 003022011 
- 53000.029066/2009 

MC 00303 2011 
- 53640.000522/2002 

MC 003042011 
- 53000.031080/2007 

MC 00305 2011 
- 53710.001626/1998 

MC 003062011 
- 53000.021273/2004 

MC 003072011 
- 53000.047414/2007 

MC 00308 2011 
- 53000.003269/2008 



Me 003092011 
- 53000.00829812008 

Me 003102011 
- 53000.057511/2006 

Me 003112011 
- 53640.00026012000 

Me 00312 2011 
- 53000.007482/2006 

Me 00313 2011 
- 53000.006770/2010 

Me 003142011 
- 53000.026637/2009 

Me 00315 2011 
- 53000.02017012007 

Me 00316 2011 
- 53000.04483212005 

Me 00317 2011 
- 53000.063800/2007 

Me 00318 2011 
- 53000.049656/2007 

Me 00319 2011 
- 53000.02830412009 

Me 003202011 
- 53740.000193/2001 

Me 003212011 
- 53000.022377/2008 - velo I e 11 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSI'Ll 
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